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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.o 14.101 DE 11 OE agosto DEI992

Cr$ 464.000.000.000,00. (quatrocentos
e sessenta e quatro bilhões de cru-
zeiros), para reforço da dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 72, incisa III,
da Lei' ne 224, de 27 de dezembro de 1991, combina-
do com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Di-
reito Financeiro, aprovadas pela Lei ns 4.320, de
17 de março de 1964 e o que consta do processo ns

030.009717/92,

D E C R E T A :

Art. 1s Fica aberto à Secretaria de Obras e Ser-
viços Públicos o crédito suplementar no valor de Cr$
464.000.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e quatro bilhões de
cruzeiros) para atender a programação orçamentaria indicada no

Anexo I.

Art. 22 O crédito suplementar de que trata o ar-
tigo anterior será financiado nos termos do art. 43. § is, inciso
IV, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, pela Operação de Crédi-
to, firmado entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e
Social - BNDES e o Contrato de Financiamento firmado entre o Ban-
co do Brasil, Agente Financeiro da Agência Especial de Financia-
mento Industrial - FINAME e o Distrito Federal.

Art. 32 A despesa decorrente do presente Decreto
será ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da
efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do
exercício a reversão ou o cancelamento da diferença que houver
sido empenhada.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

rio.

Art. 52 Ficam revogadas as disposições em contrá-

Brasília.n de agosto de 1992.
1042 da República e 332 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO N.- 14.102 DE 11 DE agosto DE 1992

Dispõe sobre transposição de

servidor para cargo da Carrei ra

Fiscalização e Inspeção, do Qua-

dro da Pessoal do Distrito Fede-

ral.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, in-

ciso II, da Lei nO 3.751, de 13 de abril de 1960,e

tendo em vista o disposto no artigo 4 8 , da Lei na

228, de 09 de janeiro de 1992,

D E C R E T A :

Art. 1S Fica transposto para o cargo de Inspetor

de Obras, Classe Especial, Padrão II, da Carreira Fiscalização e

Inspeção, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, o servidor AN-

TÓNIO UILLIAn BARALHO, Analista de Administração Pública, (Espe-

cialidade Engenharia), matricula ní 09.241-X, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal.

Art. 20 Os efeitos funcioneis e financeiros resul-

tantes da transposição de que trata este Decreto vigoram a partir

de 09 de junho de 1992.

publicação.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1992.

1042 da República e 338 da Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.o 14.103 DE 11 DE DE 1892

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de

cruzeiros), para reforço de dotação do

orçamento vigente que especifica.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 7fi, inciso III, da Lei

nB 224, de 27 de dezembro de 1991, combinado com o

art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Fi-

nanceiro, aprovadas pela Lei ne 4.320, de 17 de março

de 1964,

D E C R E T A

Art. 19 Fica aberto à Secretaria de Educação o crédi-
to suplementar no valor de Cr$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de
cruzeiros), para atender à programação orçamentaria indicada no Ane-

xo I.

Art. 28 O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior, será financiado nos termos do art. 43, § IB, inciso II,
Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso ds arrecadação
proveniente do Convénio nfl 48/92, firmado com a Secretaria Nacional
de Educação Tecnológica.

Art. 3B As despesas decorrentes do presente Decreto
serSo ajustadas pela Unidade Orçamentaria interessada aos valores da
efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do
exercício a reversão ou o cancelamento das diferenças que houverem
sido empenhadas.

publicação.
Art. 4B Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 5» Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de acosto de 1992.
104B da República e 33S de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

CREDITO ÍUPLEHENTAS

ANEXO AO DECRETO Ho.

coDito

14001

14001.08070212.034

S U P L E H E N T A C A Q

14.103 ,DE 11 DE agO>tO DE 1972

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0000 - COORDENAÇÃO DO PIANEJAIOTO DO SISTER* EDUCACIONAL

0001 - niNCIONAHENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA

DESPESA
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FOI

FT

14

E:CUP
TE

DEI

534

TOTAL

Cr» 1.000,00

riSCAL

;3S ta •iiyjKe

S. 000. 000

6.000.000

4.000.000
i. 000. 000

4.000.000

DECRETO N.O 14.104 DE 11 DE «gosto DE IO 92

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas ò
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transportes
Interestadual e Intel-municipal e de
Comunicação - ICMS, aprovado pelo De-
creto nfi 3.992, de 13 de dezembro de
1977.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 20, inciso II, da Lei
nB 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 19 o art. 132 do Regulamento dD Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação da-
Serviços de Transportes Iiterestadual e Intermunicipal e de Comuni-

cação - ICMS, aprovado pelo Decreto n= 3.992, de 13 de dezembro de

1977, passa a ter a seguinte redaçSo:

"Art. 132. A impressão de documentos fiscais depende-

rá d3 autorização prévia da repartição fiscal competente.

§ 12 Para os fins deste artigo, a repartição fiscal
competente é a Divisão da Receita da circunscrição em qua estiver
localizado o estabelecimento usuário dos documentos fiscais.

§ 28 A autorização será requerida, pelo estabeleci-
mento gráfico, à repartição fiscal competente, mediante preenchimen-
to de formulário denominado "Autorização de Impressão de Documentos
Fiscais", que conterá as seguintes indicações mínimas:

I - denominação do formulário ("Autorização de Im-
pressão de Documentos Fiscais");

II - número dl ordem;

III - nome, endereço e número de inscrição no Cadastro
d? iCMS e TO CGC, do estabelecimento gráfico;

IV - nome, endereço e número de inscrição no Cadastro
do ICMS e no CGC, do usuário dos documentos fis-
cais a serem impressos;

V - espécie do documento fiscal, série e subsérie
quando for o caso, número inicial e final dos do-
cumentos a serem impressos, quantidade e tipo;

VI - identidade pessoal do responsável pelo estabele-
cimento que fizer o pedido;

VII - assinaturas dos responsáveis pelo estabelecimento
usuário e pelo estabelecimento gráfico, bem como
do funcionário que autorizar a impressão e carim-
bo da respectiva repartição;

VIII - data da autorização, válida por 60 dias;

IX - data da entrega dos documentos impressos, número,
série e subsérie da Nota Fiscal emitida pelo es-
tabelecimento gráfico, bem como identidade e as-
sinatura da pessoa a quem tenha sido feita a en-
trega.

§ 3B O formulário será preenchido, no mínimo, em qua-
tro vias.

§ 42 o prazo para utilização dos documentos fiscais,
autorizados em conformidade com o disposto neste artigo, não poderá
ultrapassar o período de um ano, contado da data da respectiva im-
pressão.

§ 52 O disposto neste artigo se aplica, inclusiva,
quando a impressão dos documentos fiscais for realizada em tipogra-
fia do próprio usuário ou em estabelecimento gráfico localizado fora
do Distrito Federal.

§ 62 A Secretaria de Fazenda e Planejamento estabele-
cerá o modelo da "Autorização de Impressão de Documentos Fiscais",

l

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ

Redacáo e Administração
Anexo do Palácio do Kuriti

Telefones
Kedacào direto 225-7803 HABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7(155 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

DODF: Cr$ 1.300,00
DODF: Cr$ 67.200,00
DODF: Cr$ 43.440,00

SUPLEMENTO: Cr$ 1.500
SUPLEMENTO: Cr$ 44.400,00
SUPLEMENTO: Cr$ 26.400,00
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bem como disciplinará sua impressão, distribuição e controle, e a 

destinação das vias a que se refere o § 3 2 ."

Art. 22 Este Decreto e.itra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 12 de outubro de 1992.

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1992.

1042 da República e 3 3 2 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RO RIZ

D E C R E T O  N.« 14.094 D E  10 D E  AGOSTO D E  1992

Altera os Anexos I e II do Decreto n» 

13.523, de 30 de outubro de 1991, e dá 

outras providências.

O  G O V E R N A D O R  D O  DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui 

ções que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n®

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o dis­

posto no § 3 e do artigo 4 9 da Lei n e 236, de 20 de ja­

neiro de 1992,

D E C R E T A  :

Art. 1® - Os Anexos I e II do Decreto n 9 13.523, de 

30 de outubro de 1991, ficam alterados na forma constante dos Anexos

I e II deste Decreto.

Art. 2 9 - 0 Quadro Orgânico da Casa Militar, incluindo 

Oficiais e Praças, não poderá exceder a 2,5% (dois e meio por cento) 

dos efetivos das Corporações Militares do Distrito Federal.

Parágrafo único - Observado o limite percentual quanti 

tativo estabelecido no "caput" deste artigo o Chefe da Casa Mili 

tar poderá, para atender a necessidade ou conveniência do serviço, 

alterar o efetivo da Ajudãncia de Ordens e da Divisão de Seguran 

ça, mediante prévia autorização do Governador.

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4 9 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia-DF, 10 de agOStO de 1992 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

OBS: <#) EFETIVO VARIAVEL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO GOVERNADOR 

CASA MILITAR

ANEXO II AO  DECRETO N 2 14.094 , DE 10 DE AGOSTO DE 1992

QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES

LOTAÇÃO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REQUISITOS PARA PROVIMENTO

Chefe 01 Coronel QOPM

CHEFIA Assistente Militar 01 Subtenente ou Sargento PM

Auxiliar Militar 02 Cabo ou Soldado PM
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SUBCHEFIA

AJUDÂNCIA-DE-ORDENS

<

Chefe Adjunto

Auxiliar Militar

Ajudante-de-Ordens

01

01

01

01

(*)
(*)
(*)
(*)
(*)
(*)

v —

Coronel QOBM

Cabo ou Soldado BM

Major ou Capitão QOPM

Major ou Capitão QOBM

Capitão ou Tenente QOPM

Capitão ou Tenente QOBM

Subtenente ou Sargento PM

Subtenente ou Sargento BM

Cabo ou Soldado PM

Cabo ou Soldado BM

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS

DA PMDF

Assessor Militar Especial

Assessor Militar

Assessor Militar Auxiliar

Assistente Militar

Auxiliar Militar

01

02

01

02

01

Coronel ou Tenente-Coronel QOPM

Tenente-Coronel ou Major QOPM

Capitão ou Tenente QOPMA

Subtenente ou Sargento PM

Cabo ou Soldado PM

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS

DO CBMDF

Assessor Auxiliar Especial

Assessor Militar

Assessor Militar Auxiliar

Assistente Militar

Auxiliar Militar

01

01

01

01

02

Coronel ou Tenente-Coronel QOBM

Tenente-Coronel ou Major QOBM

Capitão ou Tenente QOBM/Adm

Subtenente ou Sargento BM

Cabo ou Soldado BM

ASSESSORIA DE SUPRIMENTO

E MANUTENÇÃO

Assessor Militar Especial

Assessor Militar Auxiliar

Assistente Militar

Auxiliar Militar

01

01

01

06

02

06

05

Tenente-Coronel ou Major QOPM

Major ou Capitão QOPM

Capitão ou Tenente QOPMA

Subtenente ou Sargento PM

Subtenente ou Sargento BM

Cabo ou Soldado PM

Cabo ou Soldado BM

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS

DE SEGURANÇA PÚBLICA

Assessor Militar Especial

Assessor Militar

Piloto de Helicóptero

Assistente Militar

Auxiliar Militar

03

07

10

05

29

11

37

38

Tenente-Coronel ou Major QOPM

Major ou Capitão QOPM

Major ou Capitão QOBM

Capitão ou Tenente QOPM

Subtenente ou Sargento PM

Subtenente ou Sargento BM

Cabo ou Soldado PM

Cabo ou Soldado BM

DIVISÃO DE SEGURANÇA

Chefe

Chefe Adjunto

Chefe do Serviço de Segurança de
Instalações

Chefe do Serviço de Segurança Pessoal

Adjunto de Segurança Pessoal

Assistente Militar

Auxiliar Militar

01

01

01

01

(*)

(*)

(*)

(*)

(*)

(*)

Tenente-Coronel ou Major QOPM-'

Tenente-Coronel ou Major QOPM

Major ou Capitão QOPM

Major ou Capitão QOPM

Major ou Capitão QOPM

Capitão ou Tenente QOPMFem

Subtenente ou Sargento PM

Subtenente ou Sargento BM

Cabo ou Soldado PM

Cabo ou soldado BM

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

Chefe

Chefe do Serviço de Transportes

Chefe do Serviço de Documentação e Arquivo

Assistente Militar

Auxiliar Militar

01

01

01

05

01

16

09

Tenente-Coronel ou Major QOPM

Major ou Capitão QOBM

Capitão ou Tenente QOPMA

Subtenente ou Sargento PM

Subtenente ou Sargento BM

Cabo ou Soldado PM

Cabo ou Soldado BM

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES

Chefe

Chefe Adjunto

Chefe do Serviço de Planejamento e Operações

Chefe do Serviço de Manutenção e
Equipamentos

Assistente Militar

Auxiliar Militar

01

01

01

03

03

12

Tenente-Coronel ou Major QOBM

Tenente-Coronel ou Major QOBM

É o Chefe Adjunto da Divisão

Major ou Capitão QOBM

Subtenente ou Sargento BM

Cabo ou Soldado PM

Cabo ou Soldado BM

TOTAL DO EFETIVO FIXO 242

OBS.: (*) Efetivo variável
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Decreto da 05 de agosto da 10 92

O Governador do Dlttrlto Federal, no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de abril

de 1960,

R E S O L V E :

Nomear NORMA MARQUES DE SOUZA ELEOTÉRIO, para exercer o Cargo

em Comissão de Assessor Auxiliar, Código DFA-10, do Gabinete Civil do Governador do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto da 05 da agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe con

fere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de abril
de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar DEMISE DE OLIVEIRA PINTO, do Cargo ens Comissão de As.

sessor Auxiliar, Código DFA-10, do Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto da 11 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei

3-751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

Exonerar DOROTHEA FRIEDERIKE STERF, de exercer o

:argo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente II do Centro de De

senvolvimento Social de Planaltina, da Diretoria de Operações da

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

D.cr.io da 11 da agosto da 1992

O Governador do Distrito Podara!, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o

constante do Processo n2 030.009.698/92,

R E S O L V E

Conceder, nos termos dos artigos 15 e 4^ do Deere.

to n2 13.904, de 23 de abril de 1992, a Medalha Comemorativa da

Instalação da Polícia Militar do Distrito Federal, criada pelo De.

creto n2 608, de 14 de abril de 1967, aos policiais-militares in

tegrantes da Is Turma de Oficiais e Praças incluídos em Brasília:

a) Medalha de Prata

Coronel QOPM EDES COSTA

Coronel QOPM ALCIR DA SILVA FAULHABER

Coronel QOPM OTÁVIO DE ABREU LEITE

Coronel QOPM DELFIM MARQUES CANTARINO

Ten Cel QOPM LUIZ ROBERTO GOMES BICHARA

Ten Cel QOPM JOSÉ ROBERTO CAVALCANTE DE ALBU -

QUERQUE

Ten Cel QOPM LUIZ FERNANDO MAGALHÃES PIERUCCETTI

Ten Cel QOPM ANIELLO OLYNTHO GUIMARÃES GRECO

Ten Cel QOPM ANTONOFRE DE ANDRADE ALVES

Ten Cel QOPM TÚLIO CABRAL MOREIRA

Ten Cel QOPM WILNEI ROBERTO KROHN

Ten Cel QOPM EXPEDITO MARTINS DRUMOND (Ref.)

Major QOPM MANOEL DIOGENES BESSA

Major QOPM JOSÉ LUIZ PEREIRA DE CARVALHO (Ref.)

Capitão QOPMA ÁLVARO LOPES

Capitão QOPME BENJAMIN MONICI NETTO

Capitão QOPMA CLARIMUNDO DE MELO JÚNIOR

Capitão QOPMA FRANCISCO RIBEIRO DE MELO

Capitão QOPMA GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

Capitão QOPMA JOSÉ SIQUEIRA DE FRANÇA

Capitão QOPMA JOAQUIM ESPÍNDULA ATAÍDES

Capitão QOPMA JOAQUIM VENÂNCIO NETO

Capitão QOPMA SEVERING RAMOS BARBOSA

Capitão QOPM CEZAR PAES MOCELIN (Ref.)

Capitão QOPM WILSON DIAS SARMET (Ref.)

Capitão QOPM LUIZ ANTÓNIO SILVA E VARGAS (Ref.)

Capitão QOPM CLÁUDIO GARDINI (Ref.)

Capitão QOPMM DEODATO GOMES RODRIGUES (RR)

Capitão QOPMA JOSÉ ALVARES FILHO (RR)

Capitão QOPM ROBERTO HENRIQUE HELBLING (Ref-.)

12 Ten QOPMA SEBASTIÃO NAVES MIRANDA (RR)

1= Ten QOPMA VALTER REIS GONÇALVES (RR)

1= Ten QOPMA ANTÓNIO PILICÉRIO FILHO

15 Ten QOPME ELIAS VIEIRA DA SILVA

l2 Ten QOPMA FLAviO DE FÁTIMA TRINDADE

12 Ten QOPMA JOSÉ DA CONCEIÇÃO AZEVEDO

Is Ten QOPMA JOÃO MOURA NEGRÃO

12 Ten QOPMA JOSÉ PAINS PAMPLONA

12 Ten QOPMA AMÉLIO CAMARGO

12 Ten QOPMA CLORISVALDO COSTA MONTANHA (Ref.)

22 Ten QOPM FRANCISCO ODER PINHEIRO BASTOS(Ref)

22 Ten QOPM ANTONIO MARCELINO DIAS (Ref.)

22 Ten QOPM JORGE MODESTO DE ANDRADE (Ref.)

22 Ten QOPMA ARQUIMEDES MACHADO DE OLIVEIRA

22 Ten QOPMA ROBERTO RODRIGUES DE ARAÚJO

b) Medalha de Bronze

Sub Ten QPPMC RAIMUNDO GOMES FELICIANO (RR)

Sub Ten QPPMC ANTONIO MEDEIROS,FILHO (RR)

Sub Ten QPPMC ODIER BATISTA SOARES (RR)

Sub Ten QPPMC CLEMENTINO FRANCISCO PEREIRA

Sub Ten QPPMC INÁCIO DA CONCEIÇÃO FERREIRA

Sub Ten QPPMC JOSÉ LALUCE

Sub Ten QPPMC JURACI DE SOUZA GUANAES

Sub Ten QPPMC MANOEL MESSIAS DE SOUZA

Sub Ten QPPMC MIGUEL LEITE FILHO

Sub Ten QPPMC PAULO PEREIRA DA SILVA

Sub Ten QPPMC SEBASTIÃO MENEZES CABRAL

Sub Ten QPPMC JOSÉ ALVINO DE LIMA (RR)

12 sgt QPPMC MIRIDIAM ALVES BARBOSA (RR)

l2 Sgt QPPMC JOSÉ DE SOUZA PEREIRA (RR)

12 Sgt QPPMC ELVÉCIO SILVEIRA

12 Sgt QPPMC EDUARDO DA SILVA MENDES

12 Sgt QPPMC LEOVEGILDO MACHADO E SILVA



Página 6

B

-*"*-e^s ~̂̂ t

ía|xíL

Corpo

Brasília, 12 de agosto de 1992 DIÁRIQ QnciAL do ̂

12 Sgt QPPMC LEÔNIDAS MARTINS DE SOUZA

12 Sgt QPPMC FRANCINO GERMANO

12 Sgt QPPMC TARCISO CARNEIRO DE OLIVEIRA

12 Sgt QPPMC AVELINO LOPES FILHO (RR)

22 Sgt QPPMC WANDERLEI MARIANO PEREIRA (Ref.)

22 Sgt QPPMC JOÃO BATISTA GONÇALVES (RR)

32 Sgt QPPMC ELI GOMES DE OLIVEIRA (RR)

32 Sgt QPPMC ONOFRE VICENTE DA SILVA (RR)

32 Sgt QPPMC ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

32 Sgt QPPMC AURELINO MILTON DO NASCIMENTO

32 Sgt QPPMC ARNALDO BATISTA DE ASSIS

32 Sgt QPPMC CRISNOU TEIXEIRA

32 Sgt QPPMC FILEMON TEÓFILO SILVA

32 Sgt QPPMC FRANCISCO PINHEIRO COELHO

32 Sgt QPPMC HONÓRIO GABRIEL DA SILVA

32 Sgt QPPMC ISTROGILDO JACINTO

32 Sgt QPPMC JOSÉ MARIA SOARES BARROSO

32 Sgt QPPMC JOSÉ GADELHA

32 Sgt QPPMC JANUÁRIO REINALDO FILHO

32 Sgt QPPMC JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

32 Sgt QPPMC JOSÉ JOÃO BERTOLAZI

32 Sgt QPPMC JOSÉ JURANDIR DE SOUZA

32 Sgt QPPMC JOÃO THOMAZ DE OLIVEIRA

32 Sgt QPPMC JUAREZ DE ARRUDA MARMORI

32 Sgt QPPMC ONILDO SOUZA DA SILVA

32- Sgt QPPMC OZEVALDO MIRANDA ESTEVES

32 Sgt QPPMC RAIMUNDO DA COSTA BATISTA

32 Sgt QPPMC TITO SANTOS DE LIMA

Cabo QPPMC FRANCISCO RAIMUNDO DE OLIVEIRA (RR)

Cabo QPPMC DEMERVAL BARBOSA BRANDÃO <RR)

Cabo QPPMC LUIZ FRANCISCO TINAZI (RR)

Cabo QPPMC ROMAR SILVA ADRIANO (RR)

SD QPPMC OSVALDO CAMPOS DE OLIVEIRA (RR)

SD QPPMC SALVADOR CAETANO PRATES (RR)

SD QPPMC DANTE CINTRA (RR)

SD ' QPPMC JOÃO TADEU DA SILVA RAMOS (RR)

SD QPPMC JONAS ELOÁ DE ALMEIDA (RR)

SD QPPMC MANOEL ANTÓNIO FERREIRA (RR)

SD QPPMC MANOEL DA ROCHA LIMA (RR)

SD QPPMC WALTERNIR DIAS PEREIRA (RR)

FALECIDOS

12 Sgt QPPMC LODYR JAYR CASER

32 Sgt QPPMC SEBASTIÃO SÉRGIO RODRIGUES

32 Sgt QPPMC EDUARDO CORDEIRO DA GAMA

Cabo QPPMC WALDIR VICENTE

Cabo QPPMC GOIANO AUGUSTO SALES

SD QPPMC ALACIEL FREITAS DA SILVA

SD QPPMC ANTÓNIO AFONSO DA SILVA

SD QPPMC EURÍ PEDES VAZ DA COSTA

SD QPPMC JOSÉ EDUARDO DE SÁ

\ SD QPPMC LUIZ MORI PRADO

"J\ SD QPPMC VALDECIR AGENOR COSTA

SD QPPMC NATALÍCIO GONÇALVES AFONSO
r-/

SD QPPMC ERMANO JOSÉ RIBEIRO.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de agosto de 19 92

O Govornador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR, 0 Coronel QOBM EDSON AMORIM MACHADO, do

de Bombeiros Militar do Distrito Federal, da Função de Chefe

do Serviço de Telecomunicações da Casa Militar do Governador do

Distrito Federal.

BrasIlia-DF, em 11 de agosto de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

. -

Decreto de 11 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, o Coronel QOBM PAULO SÉRGIO RA-

MOS, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, da Função1

de Assessor Militar da Casa Militar do Governador do Distrito Fede

ral.

BrasIlia-DF, em 11 de agosto de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que B

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei nÇ 3. 751, B

de 13 de abril de 1960,

'

R E S O L V E :

1
NOMEAR, 0 Coronel QOBM EDSON AMORIM MACHADO, do Corpo •

de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para exercer a Função dei

Assessor Militar Especial da Assessoria para Assuntos do Corpo dei

Bombeiros Militar do Distrito Federal, da Casa Militar do Governa- B

dor do Distrito Federal.

BrasIlia-DF, em 11 de agosto de 1992

JOAQUIM DOMINGOS KQRI7

Decreto de 16 de julho de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições ql

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.75H

de 13 'de abril de 1960, combinado com o artigo 8C,

Lei n» 7.479, de 02 de junho de 1986,^6 considerar.ioH

que consta no Processo n» O53. 000. 469/92 ,

?fc"Ti5lT\T ATO CÍ1V 'Vi ,-ln ;irr
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R E S O L V E :

Agregar ao respectivo Quadro, a partir de 02 de junho

de 1992, o Major QOBM FERNANDO PESSOA. CANTARINO, do Corpo de Bombeiros

Militar do Distrito Federal, cora fulcro nos termos do artigo 14, Para

grafo 8«, inciso II, da Constituição da República, conjugado aos arti^

gos 53, Parágrafo único, alínea b; e 78, Parágrafo 1« , alínea c_, item

13, Parágrafo 6», da Lei n* 7.479, de 02 de junho de 1986; artigo 1^,

inciso II, alínea 1_, da Lei Complementar ns 64, de 18 de maio de 1990

e Resolução ns 18.019, de 02 de abril de 1992, do Tribunal ' Superior

Eleitoral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de julho de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 2-0, -inciso II, da Lei n a 3 .751,
de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 80, da
Lei n« 7.-479, de 02 de junho de 1986, e considerando o
que consta no Processo ri2 053.000.469/92,

R E S O L V E :

Agregar ao respectivo Quadro, a partir de 02 de junho

Ide 1992, o Major QOBM'FERNANDO PESSOA CANTARINO, do Corpo de Bombeiros

•Militar do Distrito Federal, com.fulcro nos termos do artigo 14, Pará

Igrafo 8e , inciso II, da Constituição da República, conjugado aos arti_

Igos 53, Parágrafo único, alínea b; e 78, Parágrafo l2, alínea £, item

113, Parágrafo 62, da Lei n2 7.479, de 02 de junho de 1986; artigo !«,

linciso II, alínea l_, da Lei Complementar n' 64, de 18 de maio de 1990

Resolução n» 18.019, de 02 de abril de 1992, do Tribunal Superior

Eleitoral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

D E S P A C H O S

PROCESSO N2 : 054.003146/92

INTERESSADO : CÉLIA REJANE DE SOUZA BRITO - CABO QPPMFem

ASSUNTO : AUTORIZAÇÃO PARA AUSENTAR-SE DO PAÍS - CANADÁ

Autorizo a Cabo QPPMFem CÉLIA REJANE DE SOUZA BRITO,

MATRÍCULA N« 10.979/7, da Polícia Militar do Distrito Federal, a

se ausentar do País, no período de 04 a 14 de setembro do ano em

curso, a fim de participar do Campeonato Mundial de Triathlon, a

se realizar na Cidade de Muskoka, Canadá, com direito às diárias ,

conforme o processo em referência e de acordo com o artigo 1? do

Decreto n= 3.672/77.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo à Po-

licia Militar do Distrito Federal, para as providências complemen-

tares.

Brasília-DF, n de agosto de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO P : 053.0003IA/92

INTERESSADO : UBIRAJARA BORGES TORRES - SUBTENENTE BM E OUTROS

ASSUNTO : PROMOÇÃO POR HOMOLOGIA

Homologo o Parecer n°- 197/92-̂  SPR, de lavra do

Ilustre Procurador Doutor LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO, aprovado

pelo Exms Procurador-Geral do Distrito federal, relativo a Pró

moção por Homologia.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo

ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para conhe-

cimento e dar ciência aos interessados.

Brasília-DF, 11 de agosto de 19S2

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO N= : 030.007.134/91

INTERESSADO : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA

INDÚSTRIA

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

Nos termos do entendimento do Senhor Procurador

Geral, de folhas 48, que aprovo, reconheço a imunidade da

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria com rela.

cão aos tributos da competência do Distrito Federal, com fui

cro no estatuído no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Con.s

tituição Federal.

Brasília, /tj de agosto de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO N° : 082.008.21 C/92

INTERESSADO : JOÃO E V A N G E L I S T A DE SENA BONFin

ASSUNTO : Afastamento do País

De acordo com os elementos constantes do processo

em referência autorizo, nos termos do Decreto nS 5.052 de 28 de

dezembro de 1979, afastamento do seruidor da FEDF, JOÃO E V A N G E L I S -

TA DE SENfl BONFin, Professor de Educação Física, lotado no Centro

Educacional n^ 02 de Sobradinho, para participar, na condição de

Técnico da atleta CARMEN DE O L I V E I R A , dos Campeonatos Ibero-Ameri-

canos de Atletismo em Seuilha - Espanha, no período de 14 a 22 de

julho de 1992, sem prejuízo da correspondente remuneração.

Brasília, de dt 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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PROCESSO N5 : 010.000.443/92 

INTERESSADO : MÁRCIA DE FRANCESCHI NETO 

ASSUNTO : AFAST A M E N T O  DO PAlS

Au torizo a servidora MÁRCIA DE FRANCESCHI NETO, 

do D e p artamento de Educação Física, Esportes e Recreação, a se 

ausentar do País, no período de 20 de agosto a 20 de novrmbro 

de 1992, para participar do Curso de Especial i z a ç ã o  em Recrea 

ção e Lazer, em L e e u w a r d e n - H o l a n d a , sem ônus para os cofres do 

Distrito Federal, e sem prejuízos de seus vencimentos e demais 

v a n t a g e n s .

Publique-se e encaminhe-se o presente processo

ao DEFER/DF.

Brasília, X 0  de agosto de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PRO C E S S O  N2 : 011.000.4 53/92 

I N TERESSADO : GIOVANI GOMES CASILO 

AS S U N T O  : A F ASTAMENTO D0 PAlS

A utorizo o servidor GIOVANI GOMES CASILO, Chefe 

da Seção de Recreação, código DFG-05, 'do Q uadro de Pessoal do 

DEFER/DF, a se ausentar do País, no período de 17 de julho a 

12 de agosto do corrente, para participar de nossa Seleção 

Olímpica, junto aos Jogos Olímpicos de B a r c e l o n a / 9 2 , sem ônus 

para as cofres do D i strito Federal, e sem prejuízos de seus 

venciment os e demais vantagens.

Publique-se e encaminhç-se o presente processo

ao DEFER/DF.

Brasília, 10 de agosto de 1992. 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

P R O C E S S O  N° : 0 3 0 . 0 1 0 . 2 9 8 / 9 1

I N T E R E S S A D O  : A S S U N Ç Ã O  D E  M<\RIA O L I V E I R A  S I L V A

A S S U N T O  : P r o r r o g a ç ã o  de a f a s t a m e n t o

D e  a c o r d o  c o m  os eI e m e n t o s  c o n s t a n t e s  do p r o c e s s o  

e m  r e f e r ê n c i a  a u t o r i z o ,  nos t e r m o s  do D e c r e t o  "N" n? 542 de 17

de n o v e m b r o  de 1966, a p r o r r o g a ç ã o  do a f a s t a m e n t o -  da s e r v i d o r a

A S S L N Ç A O  D E  M A R I A  O L I V E I R A  S I LV A , T é c n i c a  de A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i ­

ca, do Q u a d r o  dé P e s s o a l  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  l ot a d a  no A r q u i v o  

P ú b l i c o  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  m a t r í c u l a  n2 3 1 . 2 0 7 - X ,  p a r a  c o n c l u i r  

o C u r s o  I n t e r m e d i á r i o  II de I d i o m a  A l e m ã o ,  no I n s t i t u t o  de I d i o ­

m a s  de B e r l i m  - A l e m a n h a ,  r e l a t i v a  ao p e r í o d o  de 0 4 / 1 2 / 9 1  a 

0 4 / 0 9 / 9 2 .

O  a f a s t a me  n to  s e r á  s e m  ôn us p a r a  o D i s t r i t o  F e d e ­

ral, c o m  p e r d a  do venci m e  n to  e d e ma is v a n t a g e n s  do c a r g o  de que 

é t i t u l a r  a s e r v i d o r a .

B r a s í l i a ,  J-ú de de 1992 .

JOAQUIM DOMINGOS RÓRIZ

P R O C E S S O  Ne : 0 8 2 . 0 0 7 . 6 3 2 / 9 2

I N T E R E S S A D O  : N U B I A  G R I P P  V I A N N A

A S S U N T O  : A f a s t a m e n t o  p a r a  E s t u d o s

A u t o r i z o  o a f a s t a m e n t o  da s e r v i d o r a  N U B I A  G R I P P  

V I A N N A , P r o f e s s o r a , ,  m a t r i c u l a  nS 84 . 2 5 8 - 3  , do Q u a d r o  de P e s s o a l  

da F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o s  t e r m o s  do D e c r e ­

to "N" n5 5 4 2  , de 17 de n o v e m b r o  de 1 9 6 6  , c o m  o o b j e t i v o  de e l a b o ­

r a ç ã o  e d e f B s a  de s u a  t e s e  de d o u t o r a d o ,  j u n t o  à U n i v e r s i d a d e  de 

P a r i s  I - P a n t h é o n - S o r b o n n e , n o  p e r í o d o  de 27 de j u l h o  a 31 de 

d e z e m b r o  d e  1 9 9 2 ,  s e m  ô n u s  p a r a  a I n s t i t u i ç ã o ,  à e x c e ç ã o  do p a ­

g a m e n t o  d o s  v e n c i m e n t o s  e d B m a i s  v a n t a g e n s .

■de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

P R O C E S S O  NB : 0 6 1 . 0 0 7 . 5 7 5 / 9 2

I N T E R E S S A D O  : R O B E R T O  D» C O S T A  D E  M O R A E S

A S S U N T O  ; D i s p e n s a  de P o n t o

A u t o r i z o ,  n o s  t e r m o s  do D e c r e t o  nS 5 . 0 5 2 ,  de 28 

de d e z e m b r o  de 1979, o a f a s t a m e n t o  do s e r v i d o r  R O B E R T O  DA C O S T A  

DE PI0RAES, A s s i s t e n t e  S u p e r i o r  de S a ú d e  - n é d i c o ,  m a t r í c u l a  ní 

1 0 8 . 6 9 6 - 1 ,  do Q u a d r o  de P e s s o a l  da F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  do D i s t r i ­

to F e d e r a l ,  l o t a d o  no H o s p i t a l  de B a s e  do O i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  

p a r t i c i p a r  do 2 N D  A N N U A L  C O N G R E S S  V I E N N A  - 1 9 9 2  - E U R O P E A N

R E S P I R A T O R Y  S O C I E T Y ,  a ser r e a l i z a d o  e m  V i e n a  - Á u s t r i a ,  no p e -  

n o d o  de 28 de a g o s t o  a 04 de s e t e m b r o  de 1992.

0 a f a s t a m e n t o  s e r á  s e m  finus p a r a  o D i s t r i t o  F e d e ­

ra l ,  c o m  e x o e ç ã o  do v e n c i m e n t o  e d e m a i s  v a n t a g e n s  f i x a s  do c a r g o .

B r a s i l i a ,  de
0

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

de 1992.

CASA MILITAR

PORTA H I A 1)1! 10 Dl! AGOSTO DN 1

0 C11EFE DA CASA M IL IT A R  DC) OAllTNIiTJI 
DO GOVERNADOR DO D IS T R IT O  F E D E R A L , n o  

u s o  d a s  A t r i b u i ç õ e s  q u e  lh o  c o n f e r e  o  

I n c i s o  I I ,  d o  A r t i g o  54, d o  D e c r o t o  

n 9  7.857, d e  13 d o  j a n e i r o  d e  1984,
R  E S O L  V  E ;

ÍNBÍ6A8 o s  M i l i t a r e s  a b a i x o  r e l a c i o n a d o s ,  
p a r a  f r e q u e n t a r e m  o  C u r s o  de P r o t e ç ã o  d e  A u t o r i d a d e s ,  a s e r  r e a l i z a d o  no 

I n s t i t u t o  d e  D e s e n v o lv im e n t o  d c  R e c u r s o s  Hum anos /  ID R ,  a f u n c i o n a r  n o  

p e r ío d o  d e  1 7  d e  a g o s t o  a  1 0  d e  s e t e m b r o  d e  1 9 9 2 .

_________NOME__________________________________  M ATRÍCULAPOSTO/GRADUAÇÃO

CAP QOPM V A LM IR  S C H IM IT T  V IE I R A 00.405/7
CAP QOPM IVON CORRÊA 00.430/8
CAP QOPM JO S É  FERNANDO CAOU 00.450/2
CAP QOPM L U IS  -RENATO FERNANDES RODRIGUES 00.452/9
19 TEN PM ALEXANDRE ANTONIO DE O L IV E IR A  CORREA 50.601/5
29 TEN PM/FEM H IL D A  F E R R E IR A  S IL V A 08.321/6
19 SGT PM MANOEL PEDRO DE MELO 03.656/0
19 SGT PM JO S É  RIBAM AR DE SOUZA CRUZ 04.959/x
19 SGT PM O TÁVIO MANOEL DE JE S U S 07.078/5
29 SGT PM JO RGE ALBERTO AZEVEDO SOUZA 02.203/9
29 SGT PM J Ü L IO  TADEU L IS B O A  LIM A 05.169/1
29 SGT PM A K IH IK O  FUGIWARA 06.432/7
29 SGT PM F Ã B IO  V IA N A  Â V IL A 07.370/9
29 SGT PM JO S É  DIERSO N  RICARDO 07.633/3
29 SGT PM IRON P E R E IR A  GODINHO 05.667/7
29 SGT PM MANOEL BARBOSA DE SOUSA 09.917/1
29 SGT Pm W ALM IR JO SÉ GOMES 08.262/7
29 SGT PM R U I X A V IE R  ROSA 08.240/6
29 SGT PM JO S É  B A T IS T A  MOREIRA 03.816/4
29 SGT PM L U IZ  HENRIQUE SANTOS DA S IL V A 09.308/4
29 SGT PM JONAS F E R R E IR A  DE O L IV E IR A 07.242/7
29 SGT PM/MA ALDAM IR^AliAÍljJO  DA S IL V A 031.906.
39 SGT PM MARIANO F E R R E IR A  DO NASCIMENTO 06.413/0
39 SGT PM J Ú L IO  CÉZAR DA \CUNHA D IN IZ 07.961/0
39 SGT PM/FEM V A L Q U iR IA  LUDOVICO VASCONCELOS DA MOTA 

B r a s í l i a / D F ,  cyn! 10 de a q o s t .o  de  19 9 2

X  IhCv.< -----
i u  m  ; a ü í .i i a r i :i i  -- tv : i .  ••oin
CHEFE J W  CASA M IL IT A R  <*<«__

09.06 3/8.
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
094.000.955/92,

RESOLVE:
CONCEDER aposentadoria a PAULO XAVIER DO NASCIMENTO, ma-

trícula n° 60.087-3, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Classe,
Padrão I,do Quadro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "d", e 189, Pará-
grafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o ar-
tigo 40, inciso III, alínea "d" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
040.004.229/92,

RESOLVE:
CONCEDER aposentadoria a CUSTÓDIO VÍTOR DA SILVA, matrícula

n° 05.964-1, no Cargo de Técnico de Finanças e Controle, 2a Classe, Padrão II,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III,
alínea "c", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.009.290/92,

RESOLVE:
CONCEDER aposentadoria a DOMINGOS FRANCISCO DOURADO, ma-

trícula n° 11.736-6, no Cargo de Fiscal de Concessões e Permissões, Classe Es-
pecial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos arti-
gos 186, item III, alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo
com o disposto no Parágrafo Único do artigo 5°, da Lei n° 197, de 04 de dezem-
bro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
113.000.943/92,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a ORLANDO MORAIS, matrícula n°

64.084-0, no Cargo de Analista de Atividades Rodoviárias, Classe Especial, Pa-
drão II,do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a", e 189, Parágrafo
único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40,
inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, com as vantgens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei
n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de
27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12
de dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.009.296/92,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a ELISIO EVANGELISTA ALVES, ma-

trícula n° 02.486-4, no Cargo de Analista de Finanças e Controle, 2a Classe,

Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, item III, alínea "c", e 189, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "c" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.007.700/92,

RESOLVE:
APOSENTAR FRANCISCO RODRIGUES ALVES, matrícula n° 60.094-6,

no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do
Quadro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigos 186, item I e § 1°, e 189, Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso I e § 4°,
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.008.697/92,

RESOLVE:
APOSENTAR WANDERLEI FREIRE RAMOS FILHO, matrícula n°

23.376-5, no cargo de Analista de Administração Pública, 1a Classe, Padrão II,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item I, §
1°, e 189, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combi-
nados com o artigo 40, inciso I e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.008.644/92,

RESOLVE:
APOSENTAR DIVINO LUIZ DA SILVA, matrícula n° 60.093-8, no Cargo

de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de
Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 186, item I e § 1°, e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso I e § 4°, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

DISPENSA DE PONTO
Autorizo, de acordo com a competência que me foi delegada pelo artigo 1°,

item II, alínea "d" do Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, a dispensa
de ponto aos servidores do Governo do Distrito Federal que, comprovadamente,
comparecerem ao 29° CONGRESSO BRASILEIRO DE CIRURGIA PLÁSTI-
CA, a realizar-se no período de 08 a 12 de novembro de 1992, na cidade de Porto
Alegre-RS.

Brasília, 11 de agosto de 1992

RENATO RIELLA
Secretário de Administração e Trabalho

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE AGOSTO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea
"a" da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR DEBORAH TEIXEIRA ARAÚJO, matrícula n° 30.520-0, Téc-
nico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o Cargo de Chefe da Seção Financeira, da Divi-
são de Pessoal, do Departamento de Administração de Pessoal/SAT, Código
DFG-5.

EDVALDO MENDES CHAGAS
Respondendo
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P R U L L S S O  N »  

I N T E R E S S A D O  

A S S U N T O  

R E L A T O R

C C N S E L H O  D E  P O L Í T I C A  I X  P E S S O A L  

B U O *  R E U N I Ã O  C R D I N Á R I A

U 3 U . U U H . 4 b J / 9 2

N O V A C A P

R e p o s i ç ã o  S a l a r i a l  

I L A I R  A N T Û N I O  T L M E L E R O

O  P l e n á r i o  d o C o n s e l h o  d e P o l í t i c a  d e P e s s o a l  

C P P ,  a c o l h e n d o ,  p o r  u n a n i m i d a d e  o v o t o  d o  R e l a t o r

R E S O L V E  :

1 - R e c o n h e c e r  a e x c e p c i o n a  I i d a d e  d a  m a t é r i a  e 

a p r o v á - l a ,  n o s  t e r m o s  d o  v o t o  d o  R e l a t o r ,  q u e  p a s s a  a i n t e g r a r  a 

p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o .

EVERARDO DE A LM EID A  M*\CIEL

ALFREDO H E fN K l^ L t .^ E B E L LO  BRAM3ÃO

C xe-í .aj -4̂  0 I ç t z _____  
T LR ESA  AMAftÓ CAM^LLO U LSERR A

EL1 ZA BET  G A R C IA  CANTO!

ô ú .

WALDO LÚ C IO  R CHLFS

H O M O L O G O  

E H  1 0 / 0 8 / 9 2

C U N SELH E IRO

CGNíiELHE IRO

OJNSEL.HL IRA

CÜNSELHE IRA

CO NSELHEIRO  
G o v e m a d o /  /  SUPLENTE

SECRETARIA DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO

PO R TA R IA  S E F P  Na 424 D E 11 D E AGOSTO DE 1992

2 - S u b m e t e r  a p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  à h o m o l o g a ç ã o -  d o  

" E x c e l e n t  í ss i m o  S e n h o r  G o v e r n a d o r .

B r a s í l i a ,  16 de j u l h o  d e  1 9 9 2 .

P R E S I D E N T E

C O N S E L H E I R O

C O N S E L H E I R O

C G N S E L H E  I R A

C O N S E L H E I R O

S U P L L N T E

C O N S E L H E I R O

S U P L E N T EH O M O L O G O

EM, lO jj)3l-92

M ^ D O M I N G O S  ROFyiZ 

G o v e r n a d o r  /

O SEC R ET A R IO  DE FAZENDA E  PLANEJAM ENTO DO 
D IS T R IT O  F E D E R A L , n o  u s o  d e  s u a s

a t r i b u i ç õ e s  e  t e n d o  e m  v i s t a  a
c o m p e t ê n c i a  q u e  l h e  f o i  d e l e g a d a  p e l o  
a r t i g o  í q , i n c i s o  IV, d o  D e c r e t o  n o

í i . 3 3 5 ,  d e  0 7  d e  d e z e m b r o  d e  Í 9 8 8  e o  q u e  

c o n s t a  d o  p r o c e s s o  n a  í 3 3 . 0 0 0 3 2 2 / 9 2 ,

R E S O L V E I

I A p r o v a r ,  n a  f o r m a  d o s  A n e x o s  I e  I I ,  a 

a l t e r a ç ã o  d o  Q u a d r o  d e  D e t a l h a m e n t o  d a  D e s p e s a  d a  R e g i ã o  

A d m i n i s t r a t i v a  I V  -  B r a z l & n d i a ,  a p r o v a d o  p e l o  D e c r e t o  N q  

Í 3 . 7 6 8  d e  0 5  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 9 2 .

I I  E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  

d e  s u a  p u b l i c a ç ã o .

t r á r  io .
I I I  F i c a m  r e v o g a d a s  a s  d i s p o s i ç õ e s  e m  c o n -

B r a s í l i a ,  1 1  d e  a g o s t o  d e  Í 9 9 2 .

ANEXO I EXERCÍCIO ÍE l?9c

7 U U *  R E U N I Ã O  C K D I N Á K I A

P R O C E S S O  N 8  : 0 9 4 . 0 U 0 .472/92

I N T E R E S S A D O  : S L U

A S S U N T O  : N o m e a ç ã o  d e  c a n d i d a t o s  c o n c u r s a d o s

R E L A T O R A  : T E R E S A  A M A R O  C A P E L O  B E  S E R R A

O  P l e n á r i o  d o C o n s e l h o  d e  P o l í t i c a  de P e s s o a l  

C P P ,  a c o l h e n d o ,  p o r  u n a n i m i d a d e  o v o t o  d a R e l a t o r a

SUPLEMENTACAC
ANEXO A PORTARIA No. 4 2 4 /9 2 - S E F P , de 1 1 .0 8 .9 2

Cr$ 1.000,00 

F I S C A L  

RECURSOS DO TESOURO

: c o d I  s o ! E S P E C I  F I  C A C A 0
: NATUREZA 
í DA 
! DESPESA

FTE
V A L o R ;

DETALHADO í T O T A L  !

34000 1 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
;

10.000!

I 34006 ! REGIA0 ADMINISTRATIVA IV -  BRAZLANDIA ; 1C.000!

: 03070212.019.0000 ! ADMINISTRACAC GOVERNAMENTAL ; 10.000!

: 03070212.019.0008 ! FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACA0 EM BRAZLANDIA 3490.34 000 10.000 ! 10.000!

355/ 1 T O T A L  ! 10.000!
R E S O L V E  :

1 - A u t o r i z a r ,  e m  c a r á t e r  e x c e p c i o n a l ,  o S e r v i ç o  

A u t ô n o m o  d e L i m p e z a  U r b a n a  - S L U ,  a p r o c e d e r  a n o m e a ç ã o  d e  0 6  

( s e i s )  T é c n i c o s  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  d a  C a r r e i r a  A d m i n i s t r a ­

ç ã o  P ú b l i c a  d o D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n a s  e s p e c i a l i d a d e s  d i s c r i m i n a d a s  

n a  i n i c i a l ,  n o s  t e r m o s  d o  v o t o  d a R e l a t o r a ,  f ls .  0 6  d o s  a u t o s ;

2 - S u b m e t e r  a p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  à h o m o l o g a ç ã o  do 

E x c e l e n t  í s s i m o  S e n h o r  G o v e r n a d o r .

t u  L,o 

R E N A T O  R I E L L A

B r a s í l i a ,  0 4 de j u n h o  d e  1 9 9 2 .

P R E S I D E N T E

MtETj I I EXERCÍCIO SE 1992

CANCELAMENTO
ANEXO A PORTARIA Ho 4 2 4 /9 2 - S E F P , de 1 1 .0 8 .9 2

C 0 D I  G 0 E S P E C I  F I  C A C A 0

34000 ! SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

34006 ; REGIA0 ADMINISTRATIVA IV -  BRAZLANDIA 

03070212.019.0000 ! ADNINISTRACAG GOVERNAMENTAL 

03070212.019.0008 ! FUNCIONAMENTO DA ADMIHISTRACAO EM BRAZLANDIA

355/ 2

Cr$ 1.000,00

F I S C A L !  

RECURSOS DC TESOURO !

NATUREZA ;
DA ! FTE 

DESPESA !

V A L C R

DETALHADO ! T O T A L

3490.39

10.000

10.000

10.000

10.000

TOTAL 10.OCO

.'.Wasen ‘j j  uiu&uto’ <
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P O R T A R I A SEFP N» 425 DE 11 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 00
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1<2, inciso IV,
do Decreto na 11.335, de 07 de dezembro de
1988, e o que consta do Processo nfi

030.009.884/92,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal,-aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF no
170, de 30 de dezembro de 1991.

de sua publicação.

trário.

II - Esta Portaria entra em vigor na data

III - Ficam revogadas as disposições em con-

EVERARDO MACIEL

ANEXO I

ANEXO A POSTARIA N

MOO

«001

J80702Í2.038.000Õ

08070ai2.03B.0001

I59/ l

EXERCÍCIO D£ im

SUPLEHENTACAO
425/92-SEFP, de 11.08.92

SECRETARIA DE EBUCACM - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAI - FEUf

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL

FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

NATUREZA

DESPESA

3490.30 920

T O

F

RECURSOS DE

V A

DETALHAM

aso coo

r A L

Cr» 1.000,00

S C A l

«TOAS FONTES

0 R

T O T A L

850.000

250.000

eso. ooo

250.000

250.000

SHE» :I EXERCÍCIO DE 1992 M ! 000iM

F I S C A L
CANCELAMENTO

«NEXO A PORTARIA No. 425/92-SEFP, de 11.08.92 RECURSOS DE OUTRAS FONTES

C Ó D I G O

44000

44001

«8070312.038.0000

08070212.038.0001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

MANUTENÇÃO SOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL

FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3490.39

FTE

020

V A L 0 R

DETALHADO

250.000

T O T A L

250.000

250.000

250.000

250.000

M/S T O T A L i 250.000

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
^ERAL, no'uso das atribuições que lhe confere a alínea "a" do art. 3° do Decre-

n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSÉ ALEIXO DE OLIVEIRA FILHO, matrícula n°
t.609-8, Analista de Orçamento, 1a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para substituir o Diretor da Divisão de Acompanhamento e
Execução doOrçamento.Símbolo DFG-ll,da Coordenação do Sistema de Orça-
mento da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, por moti-
vo de férias do titular, no período de 29.09. a 28.10.92.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n° 3.466, de
07 de dezembro de 1976, alterado pela Lei n° 35, de 13 de julho de 1989,

RESOLVE:

Cancelar a Gratificação por Encargo em Gabinete, na Categoria de Auxi-
liar, concedida ao servidor JOSÉ ARNALDO DE BARROS, matrícula n°
11.499-5, Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da extinta Secretaria de Fazenda do
Distrito Federal, por motivo de aposentadoria.

EVERARDO MACIEL

PROCESSO N°: 040.000310/92
INTERESSADO: Banco do Brasil S.A.
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no Decreto n°
13708/91, RECONHEÇO A DÍVIDA referida no Processo no valor de Cr$
21.500.000,00 (vinte e um milhões e quinhentos mil cruzeiros), em favor do
Banco do Brasil S.A., correndo a despesa por conta do elemento 3.4.90.92 —
Despesas de Exercícios Anteriores do Orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o Processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 10 de agosto de 1992

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL
Secretário de Fazenda e Planejamento

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNI-
TÁRIA DO DISTRITO.FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Mandar cessar a Gratificação por Encargo em Gabinete, da servidora
EVONILDE MARIA DOS SANTOS, matrícula n° 06.230-8, Assistente Inter-
mediário em Serviços Sociais, da Fundação do Serviço Social, lotada no Gabine-
te desta Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito
Federal, pelo Encargo de Assistente, a partir de 25.07.92.

Brasília, 11 de agosto de 1992

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO N°: 138.000.210/91 ^
INTERESSADO: Administração Regional de Ceilândia/CEB
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria n° 19, de 13 de
março de 1992, publicada no DODF de 16 de março de 1992, do Senhor Secretá-
rio de Obras e Serviços Públicos, para os fins do artigo 80 do Decreto n°



Página 12 Brasília, 12 de agosto de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

13.708/91 e tendo em vista o constante do presente processo, RECONHEÇO A
DÍVIDA no valor de Cr$ 63.635,00 (sessenta e três mil, seiscentos e trinta e cin-
co cruzeiros), em favor da Companhia de Eletricidade de Brasília — CEB, à con-
ta da dotação própria, Elemento 3.4.90.92 - - Despesas de Exercícios
Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Ceilândia/RA IX,
para as providências decorrentes.

Brasília, 07 de agosto de 1992
DARIO SILVA REIS

Subsec. de Artie, das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do

DEPT° DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO N°: 134.000215/92
INTERESSADO: Administração Regional de Sobradinho/MICROMAQ
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria n° 19, de 13 de
março de 1992, publicada no DODF de 16 de março de 1992, do Senhor Secretá-
rio de Obras e Serviços Públicos, para os fins do artigo 80 do Decreto n°
13.708/91 e tendo em vista o constante do presente processo, RECONHEÇO A
DÍVIDA no valor de Cr$ 189.986,11 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e oi-
tenta e seis cruzeiros e onze centavos), em favor da MICROMAQ EQUIPA-
MENTOS E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA, à conta da dotação própria,
Elemento 3.4.90.92 — Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Sobradinho-
RA-V, para as providências decorrentes.

Brasília, 31 de julho de 1992
DARIO SILVA REIS

Subsec. de Artie, das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do

DEPT° DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO N°: 141.001227/91
INTERESSADO: CAESB - RA I
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria n° 19, de 13 de
março de 1992, publicada no DODF de 16 de março de 1992, do Senhor Secretá-
rio de Obras e Serviços Públicos, para os fins do artigo 80 do Decreto n°
13.708/91 e tendo em vista o constante do presente processo, reconheço a dívida
no valor de Cr$ 333.693.999,51 (trezentos e trinta e três milhões, seiscentos e
noventa e três mil, novecentos e noventa e nove cruzeiros e cinquenta e um cen-
tavos) em favor da Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB, por con-
ta da dotação própria, Elemento 3.4.90.92 - - Despesas de Exercícios
Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Brasília-RA I, pa-
ra as providências decorrentes.

Brasília, 06 de agosto de 1992.

DARIO SILVA REIS
Subsec. de Artie, das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do

DEPT° DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO N°: 131.000820/91
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA/KLL
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria n° 19, de 13 de
março de 1992, publicada no DODF de 16 de março de 1992, do Senhor Secretá-
rio de Obras e Serviços Públicos, para os fins do artigo 80 do Decreto n°
13.708/91 e tendo em vista o constante do presente processo, reconheço a dívida
no valor de Cr$ 1.026.019,40 (um milhão, vinte e seis mil, dezenove cruzeiros e
quarenta centavos) em favor de KLL — Eletrônica e Informática Ltda, à conta
da dotação própria, Elemento 3.4.90.92 — Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Gama-RA II, pa-
ra as providências decorrentes.

Brasília, 31 de julho de 1992.

DARIO SILVA REIS
Subsec. de Artie, das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do

DEPT" DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO N°: 030.000915/92
INTERESSADO: XEROX - IND. COMÉRCIO LTDA.
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria n° 19, de 13 de
março de 1992, publicada no DODF de 16 de março de 1992, do Senhor Secretá-
rio de Obras e Serviços Públicos, para os fins do artigo 80 do Decreto n°
13.708/91 e tendo em vista o constante do presente processo, reconhecimento de
dívida no valor de Cr$ 259.325,24 (duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos e
vinte e cinco cruzeiros e vinte e quatro centavos), em favor da firma XEROX
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, à conta da dotação própria, Elemento
3.4.90.92 — Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Samambaia, pa-
ra as demais providências.

Brasília, 17 de junho de 1992.

DARIO SILVA REIS
Subsec. de Artie, das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do

DEPT° DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV do artigo 29 do Regimento aprovado pelo Decre-
to n° 12.541, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

NOMEAR a servidora ELIANA DE SOUZA, matrícula n° 34.785-X, Auxi-
liar de Administração Pública do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
ocupar o cargo em Comissão de Encarregada de Turma de Fiscalização de
Obras, Código DFG-01, da Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas desta
Administração Regional.

, f
Ceilândia, 07 de agosto de 1992

PAULO ALCEU DE ALMEIDA PEREIRA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

P O R T A R I A N« 012 /92 D E 11 DE AGOSTO DE 1992.

0 SECRETÁRIO DE TRANSPORTES, no uso das suas

atribuições regimentais,

R E S O L V E :

l - ESTABELECER os seguintes procedimentos adminis

trativos para o calculo e o ressarcimento do subsídio aos usuários

do transporte publico coletivo do Distrito Federal beneficiados

pela Lei n* 240, de 28 de abril de 1992:

1 - As estimativas dos custos unitários dos

serviços de cada empresa, a serem utilizadas no estabelecimento do

valor do custo por passageiro, serão calculadas tomando-se por ba

se estudos a serem elaborados, periodicamente, pelo DMTU-DF, nos

quais se levarão em conta os parâmetros de custos, coeficientes téc

nicos e os preços dos insumos representativos dos períodos de suas

vigenc ias.

II - Os critérios apresentados nos artigos l9 e

2e do Decreto n= 13.915, de 28 de abril de 1992, serão a base de

todo o processo de quantificação do subsídio aos usuários das li

nhãs que servem as Regiões Administrativas de Brazlândia e Planai

tina e áreas rurais do Distrito Federal, observados os custos uni tá

rios estimados de acordo com o item anterior.

III - Para cada área, o Departamento Metropolita

no de Transportes Urbanos/DMTU-DF estabelecerá os valores máximos

do subsidio admitido, por usuário, por categoria e por linha, a vi

gorarem num período específico de medição.

IV - A periodicidade máxima de medição do subsí

dio será quinzenal.
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V - O calculo do montante do subsidio para um

período de medição será feito a partir da analise técnico-f inancei_

rã dos dados obtidos do processamento dos correspondentes Boletins

de Controle Operacional - BCO, e de Transporte Coletivo - BTC enca

minhados pelas empresas operadoras ao DMTU-DF.

VI - O repasse do montante.de subsídios poderá

ser feito em parcelas correspondentes a periodos mínimos de referen

cia de 7 (sete) dias, observadas a disponibilidade financeira e a

conveniência administrativa.

VII - O DMTU-DF poderá, a seu critério, rever os

resultados das avaliações tecnico-financeirãs referidas no inciso

V, procedendo, em periodos de medição subsequentes, a devida compen

sacão dos valores de subsídios já repassados as empresas operadoras.

VIII - Apôs a apuração dos valores referidos no in

ciso VI, o DMTU-DF encaminhará ao Banco de Brasília S.A. - BRB or

dens de credito em favor das empresas operadoras das linhas que

atendem as áreas cobertas pelo subsidio.

co de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-

deral, pelo encargo de "ASSISTENTE"

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu

b l i cação.

3 - Revogam-se as disposições em contrario, esp£

cialmente a Portaria n9 009/92, de 06 de maio de 1992, publicada no

DODF de 06 de maio de 1992.

Brasilia, 11 agos de 1992.

NEWTON DE CASTRO

Secretario de Transportes

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
item I, letra "g", da Portaria n° 003/91-SCE, de 15 de maio de 1991.

RESOLVE:

Designar CÂNDIDA TAVARES RIBEIRO CASTRO, matrícula n°
33.983-0, Auxiliar de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Governo
do Distrito Federal, para substituir no período de 10.08 a 29.08.92, MARIA
LEIDE DE SOUZA REGO, Secretária Administrativa, Símbolo DFA-02, da
Coordenadoria do Programa de Integração e Intercâmbio Cultural da Secreta-
ria de Cultura, Esportes e Comunicação Social, por motivo de seu afastamento
em gozo de férias, relativas ao exercício de 1992.

Brasília, 11 de agosto de 1992

GEDEAN CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções regimentais e tendo em vista o disposto no

Decreto n? 10.839, de 19 de outubro de 1987 e

artigo 10 da Lei n^ 35, de 13 de julho de 1989,

e Lei n= 236, de 22 de janeiro de 1992,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete ao

servidor JOSÉ ANTÓNIO CRUZ DOS SANTOS, matrícula 01.331-5, Técni-

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 13, in-

ciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto

n5 9.908 de 20 de novembro de 1.986, e tendo em

vista o disposto no Decreto 10.839, de 19 de ou

tubro de 1987 e artigo 10 da Lei n? 35, de 13

de julho de 1989, e Lei 236, de 20 de janeiro

de 1992,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete -

ASSISTENTE, ao servidor JOÃO PEREIRA DA SILVA, matrícula n=

05.873-4, Assistente Intermediário em Ser/iços Sociais,do Qua-

dro de Pessoal da Fundação de Serviços Sociais do Distrito Fe-

deral .

FERNANDO LEMOS

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 13, in-

ciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto

ns 9.908 de 20 de novembro de 1.986, e tendo' em

vista o disposto no Decreto 1.839, de 19 de ou-

tubro de 1987 e artigo 10 da Lei n? 35, de 13

de julho de 1989, e Lei 236 de 20 de janeiro de

1992,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete ao

servidor LUIZ LEMOS, matrícula 14.369-3, pelo encargo de "ASSIS-

TENTE .

FERNANDO-bEMOS

PROCESSO N°: 030.000.713/92
INTERESSADO: PROPEG BRASIL PROPAGANDA LTDA
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

DESPACHO:

Tendo em vista a caracterização nos autos do presente processo dos re-
quisitos de que trata o artigo 79, e considerando que esta Secretaria e a ad-
ministradora dos créditos destinados a cobrir as despesas com publicação e

divulgação, a teor do artigo 35, ambos do Decreto 13.708/91, RECONHEÇO,
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nos termos do artigo 80, do supracitado diploma legal, a dívida caracterizada
às folhas 20 dos autos, no valor de Cr$ 17.712.558,50.

Restitua-se à RA-I, para as providências complementares.

Brasília, 19 de março de 1992
FERNANDO LEMOS

Secretário de Cultura, Esportes e Comunicação Social

(Publicado fora do prazo por ter sido extraviado o original)

PROCESSO N°: 030.001727/92
INTERESSADO: PROPEG BRASIL PROPAGANDA LTDA.
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

DESPACHO:

Tendo em vista a caracterização nos autos do presente processo dos requisi-
tos de que trata o artigo 79, e considerando que esta Secretaria é a administra-
dora dos créditos destinados a cobrir as despesas com publicação e divulgação,
a teor do artigo Sõ^mbos do Decreto n° 13.708/91, RECONHEÇO, nos termos
do artigo 80, do supracitado diploma legal, a dívida caracterizada às folhas 02,
09, 15, 22 dos autos, no valor de Cr$ 12.150.303,79.

Restitua-se à RA-I, para as providências complementares.

Brasília, 23 de março de 1992

FERNANDO LEMOS
Secretário de Cultura, Esportes e

Comunicação Social

(Publicado fora do prazo por ter sido extraviado o original).

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO DO D.F. E
ENTORNO

DEPARTAMENTO DE TURISMO
N

ORDEM DE SERVIÇO N° 044/92,DE 10 DE AGOSTO DE 1992

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 31,
do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n° 8.515, de 13 de
março de 1985,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 1°, item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, NARCISA GAMA RADAELLI, matrícula n°
00741-2, Assessor, Código DFA-10, para substituir ELIMARA PEDERNEI-
RAS, matrícula n° 00737-4, Chefe de Gabinete, Código DFG-14, deste Departa-
mento, por motivo de a titular estar substituindo a Diretora-Geral, no período
de 09.08. a 13.08.92.

Brasília, 10 de agosto de 1992

ELIMARA PEDERNEIRAS
Diretora-Substituta

ORDEM DE SERVIÇO N° 045/92 DE 10 DE AGOSTO DE 1992

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 31,
do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n° 8.515, de 13 de
março de 1985,

RESOLVE:

Designar,nos termos do artigo 1°, item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, VILMA BEZERRA DA COSTA, matrícula n°
00627-0, Técnico de Administração Pública, para substituir ELSON SILVA,
matrícula n° 00298-4,Gerente Administrativo, Código DFG-12, deste Departa-
mento, por motivo de viagem a serviço do titular, no período de 07.08.92 a
15.08.92.

Brasília, 10 de agosto de 1992

ELIMARA PEDERNEIRAS
Diretora-Substituta

ORDEM DE SERVIÇO N° 046/92,DE 10 DE AGOSTO DE 1992

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 31,
do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n° 8.515, de 13 dê
março de 1985,

RESOLVE:

Designar,nos termos do artigo 1°, item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, TERESINHA MARIA DA SILVA, matrícula n°
00550-9, Auxiliar de Administração Pública, para substituir BEATRIZ CAM-
POS, matrícula n° 00739-0, Chefe do Núcleo de Atividades Turísticas, Código
DFG-11, deste Departamento, por motivo de viagem a serviço do titular, no pe-
ríodo de 07.08. a 15.08.92.

Brasília, 10 de agosto de 1992

ELIMARA PEDERNEIRAS
Diretora-Substituta

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DA MESA DIRETORA NQ 038, DE 1992.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e consoa^

te com o disposto no Art. 15 da Resolução nQ 036/92,

R E S O L V E :

Designar o Senhor AZIZ ' CONRADO HERINGER pá

rã Representante Suplente da Diretoria L e g i s l a t i v a junto a

são Coordenadoria de Concurso P u b l i c o .

Sala das Reuniões, em i l de agosto de 1992.

Vice-Presidente

no exercício da Presidência

Deputado PEDRO CELSO

12 Secretário

Deputado JOSÉ tEL'LAS

2Q Secretár io

j l*^

Deputado BENÍCIO TAVARES

3o Secretário

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N« 235, DE 1991

Cria a Carreira Administração Publica

da Fundação de Amparo ao Trabalhador

Preso do Distrito Federal, fixa os vá

lores de seus vencimentos, e dá

outras providências.

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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Art. 1* - Fica criado o Quadro de Pessoal e a Carreira

Administração Pública da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso

'do Distrito Federal, constituída pelos cargos de Analista de

Administração Pública, Técnico de Administração Pública e

Auxiliar de Administração Pública, respectivamente de níveis

superior, médio e básico, conforme o Anexo I desta Lei.

Art. 2« - O ingresso na Carreira de que trata esta Lei

far-se-á mediante concurso público, no padrão I da 3« Classe dos

cargos de Analista de Administração pública e de Técnico de

Administração Pública e no padrão I da Classe Única do cargo de

Auxiliar de Administração Pública.

Art. 3' - Poderão concorrer aos cargos da Carreira a que

se refere o artigo l*:

I - para o cargo de Analista de

Administração pública os portadores de

diploma de curso superior ou habilitação

legal equivalente, com formação na área

específica para a qual ocorrera o

ingresso;

II - para o cargo de Técnico de Administração

Pública os portadores de certificado de conclusão

de curso, de l» e 2a Grau, ou habilitação legal

equivalente, conforme a área de atuação;

III - para o cargo de Auxiliar de Administração

Pública os portadores de comprovante de

escolaridade até 8» série do Is Grau, conforme a

área de atuação.

Art. 4» - O valor do vencimento de Analista de

Administração Pública, 3' Classe, padrão I, que corresponderá a.

Cr$ 192.674,92 (cento e noventa e dois mil, seiscentos e setenta

e quatro cruzeiros, e noventa e dois centavos) servirá de base

,,.para a fixação do valor do venciníento dos demais integrantes da

Carreira Administração Pública da Fundação ' de Amparo ao

Trabalhador Preso do Distrito Federal, observados os índices

estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical, constantes do

Anexo II desta Lei.y

Parágrafo Único - O valor do vencimento previsto neste

artigo será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices

adotados para os servidores do Distrito Federal, ocorridos a

partir de l' de setembro de 1991.

Art. 5» - O desenvolvimento dos integrantes da Carreira

Administração Pública da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso

do Distrito Federal far-se-á através de progressão entre padrões

e de promoção entre classes, conforme dispuser o regulamento.

Art. 6» - A Gratificação Adicional por Tempo de Serviço

será calculada na base de cinco por cento por quinquénio de

efetivo exercício, sobre o vencimento do padrão em que o servidor

estiver localizado.

Art. 7» - Fica instituída a Gratificação por Risco de

Vida para os integrantes da Carreira de que trata esta Lei.

Art. 8« - O regime jurídico dos integrantes da Carreira

criada por esta Lei é o previsto no artigo 5a da Lei n» 197, de

04 de dezembro de 1991.

Art. 9' - O Governador do Distrito Federal baixará os

atos necessários à regulamentação desta Lei.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões", ̂ Jl*l\ de agosto de 1992.

/

Vice-Presidente em exercida da Presidência

ANEXO I

(Art. 19, da Lei na , de de de 1991.

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNAP/DF

CARGO

ANALISTA DE
ADMINITRAÇAO
PUBLICA

TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA

AUXILIAR DE
ADMINITRAÇAO
PUBLICA

TOTAL

CLASSE

ESPECIAL
ia
28
38

ESPECIAL
is
2«
3«

Única

-

PADRÃO

I a III
I a vi
I a VI
I a IV

I a III
I a IV
I a IV
I a v

I a VI

-

QTDE

2
3
4

10

8
10
16
50

4!)

146

ANEXO II

(Art. 42, da Lei ns , de de de 1991.

Tabela de Escalonamento Vertical

C A R G O

ANALISTA DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA

TÉCNICO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA

AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA

CLASSE

Especial

1S

2»

38

Especial

1*

28

3«

Única

PADRÃO

III
II
I

VI
V
IV
III
II
I
VI
v
IV
III
II
I '• •
IV
III
II
I
III
II
I
IV
III
II
I
IV
III
II
I
v
IV
III
II
I
VI
v
IV
III
II
I

ÍNDICE

220
215
210

195
190
185
180
175
170

155
150
145
140
135
130

1 15
110
105
100

130
125
120

1 10
105
100
95

85
80
75
70

65
60
55
50
45

60
55
50
45
40
35

COORDENADORIA DAS COMISSÕES
COMISSSO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 4íâ REUNI30, EM, 03 DE JUNHO DE 1992
(ORDINÁRIA)

Aos três dias do mês de junho de 1998, às I I : Q O
sala de reuniões das Comissões, presentes OB
Deputados AROLDO SATAKE, Presidente e Membros
UASNY DE ROURE, JOSÉ ORNELLAS, BENÍCIO TAVARES,
LOURDES ABADIA, contando com a presença dos

horas na
Senhores

E f e t i v o s :
MARIA DE
Senhores

Deputados CARLOS ALBERTO e AGNELO QUEIROZ, reúhe-se
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Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, deixando de
comparecer por motivo justificado DE Senhores Deputados JOSÉ
EDMAR e GILSON ARAÚJO. O Senhor Presidente declara aberta a
reunião, dispensando a l e i t u r a . da ata da reunião anterior
que é dada, como aprovada.. Pr ossegu i ndo passa à apreciação da
pauta, a 'saber-;::., l TEM 01 - PROJETO DE LEI Na 010/91 - que
"Reserva a área, que especifica, is margens da estrada
Parque C e i l â n d i a , do l a d o leste do Córrego Vicente Pires,
para f i n s de assentamento de f a m í l i a s de b a i x a renda".
AUTOR: Deputado JOSÉ EDMAR e RELATOR : Deputado JOSÉ
ORNELLAS. Colocado em discussão e votação r e s o l v e u a
Comissão d e l i b e r a r que o presente projeto seja discutido e
d e c i d i d o quando da tramitação do Plano Diretor de Ocupação
T e r r i t o r i a l com as emendas apresentadas p e l o Relator. ITEM
03 - PROJETO DE LEI Nn DBB/91 - que "Reserva terreno para a
construção do prédio d e f i n i t i v o da Câmara L e g i s l a t i v a do
D i s t r i t o Federal e dá outras p r o v i d ê n c i a s " . AUTOR: Deputado
S A L V I A N O GUIMARÍES e RELATOR: Deputado WASNY DE ROURE.
Colocado em discussão resolveu o P l e n á r i o da Comissão
deliberar pela aprovação do parecer do Relator favorável ao
projeto. ITEM 03 - PROJETO DE L'E l Nn 110/91. A d i a d o para
p r ó x i m a reunião. ITEM 04 - PROJETO DE LEI NB 131/91 - que
"Determina a o b r i g a t o r i e d a d e da presença de um pediatra nas
salas de parto no âmbito do DF e dá outras p r o v i d ê n c i a s " .
AUTORES: Deputados BENfCIO TAVARES e AGNELO QUEIROz!
Colocado em discussão e votação r e s o l v e u a Comissão
d e l i b e r a r p e l a aprovação do parecer do Relator favorável ao
projeto na forma do s u b s t i t u t i v o da CCJ. ITEM 05 - PROJETO
DE LEI NO 1BB/91 - que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de
r e a l i z a ç ã o dos exames para diagnóstico precoce de
feniIcetonúria e do h ipotero i d ismo congénito nos hospitais e
maternidade do D i s t r i t o Federal". AUTORES : Deputados AGNELO
QUEIROZ e QENfCIO TAVARES. Colocado em discussão e votação
resolveu a Comissão d e l i b e r a r pela aprovação do parecer do
Relator f a v o r á v e l ao projeto o à emenda mod i f i cat i vá ITEM
DB - PROJETO DE LEI Nn 183/91 - que "Dispõe sobre a i n c l u s ã o
da D i s c i p l i n a Educação em Direitos Humanos nos cursos de
Formação das P o l i c i a s C i v i l e M i l i t a r do DF" AUTOR :
Deputado AGNELO QUEIROZ e RELATOR : Deputado BENfCIO/

TAVARES. Colocado em discus-são e votação r e s o l v e u a Comissão
d e l i b e r a r p e l a aprovação do parecer do Relator fa v o r á v e l ao
projeto. ITEM 07 - PROJETO DE LEI ND 210/91* (* Tramitação
em conjunto com o PL. No 220/91). A d i a d o para próxima
reunião. ITEM 08 - PROJETO DE LEI NO 235/91 - que "Cria a
carreira administração p ú b l i c a da Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do DF, f i x a os v a l o r e s de seus vencimentos
e dá outras p r o v i d ê n c i a s " . AUTOR : EXECUTIVO LOCAL e RELATOR
: Deputado WASNY DE ROURE. Colocado em discussão e votação
resolveu a Comissão deliberar pela aprovação do parecer do
Relator f a v o r á v e l ao projeto. ITEM D9 - PROJETO DE LEI NB
281/91. A d i a d o para próxima reunião. ITEM 10 - PROJETO DE
LEI NB 297/91. A d i a d o para p r ó x i m a reunião. ITEM 11
PROJETO DE LEI NQ 338/91. Adiado para próxima reunião. ITEM
12 - PEOJETO DE DECRETO L E G I S L A T I V O Na 006/91 - que "Susta
os efeitos do dispostos na a l í n e a "a" e parágrafo único do
art. 19 do regulamento de c l a s s i f i c a ç ã o e tarifas dos
serviços de água e esgotos do DF, aprovado pelo Decreto nB
5.551, bem como de q u a l q u e r outro ato do Poder Executivo
Local, qu,e estabelece a obrigatoriedade de pagamento de
t a r i f a m í n i m a de, água e esgotos e dá outras p r o v i d ê n c i a s " .
AUTOR : Deputado CLÍUDIO MONTEIRO e RELATOR : Deputado
BENlCIO TAVARES. Colocado em discussão e votação resolveu a
Comissão d e l i b e r a r pela aprovação do parecer do Relator
rejeitando o projeto. ITEM 13 - INOICAÇIO NB 17/31 - que
"Sugere a fixação da data para vencimentos das tarifas
p ú b l i c a s do D i s t r i t o Federal". AUTORES : Deputados CLÍUDIO
10NTEIRO e EDMAR PIRENEUS e RELATOR : Deputado WASNY DE
ROURE. Colocado em discussão e votação resolveu o Plenário
da Comissão d e l i b e r a r pela aprovação do parecer do Relator
favorável à Indicação. ITEM 11 - INOICAÇÍO NB 021/91. Ad i a d a
para pr ó x i m a reunião. ITEM 15 - INDICACIO NB 021/91. A d i a d a
para próxima reunião. ITEM 16 - INDICAÇÃO NB 029/91 - que
"Sugere a alteração do trecho de õ n i b u s Sobradinho-Fercal
para passar na DF-09". AUTORA : Deputada L Ú C I A CARVALHO e
RELATOR : Deputado WASNY DE ROURE. Colocado em discussão e
votação r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a aprovação do
parecer do Relator f a v o r á v e l à Indicação. ITEM 17 -
INOICAÇÍO NE 030/91 - A d i a d a para p r ó x i m a reunião. ITEM 18 -
INDICACIO NB 03B/91. A d i a d a para próxima reunião. ITEM 20 -
INDICACIO NB OB8/91 - que "Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do DF. a pavimentação da DF-130 E EPCT-OF-001 ,
8RAZLÂNDIA/TAGUATINGA E BRAZLUNDI A/ASA NORTC" AUTORES
EDIMAR PIRENEUS e AROLDO SATAKE e RELATOR : Deputado BENÍCIO
TAVARES. Colocado em discussão e votação resolveu a Comissão
d e l i b e r a r pela aprovação do parecer do Relator f a v o r á v e l à
Indicação. ITEM 21 - INDICAÇÍO NB 091/91. A p e d i d o , a
presente Indicação retornou à Coordenador i a das Comissões
ITEM 22 - ASSUNTOS GERAIS. No uso da p a l a v r a , o Senhor
Deputado WASNY DE ROURE, comunicou aos Senhores Membros
desta Comissão que foi feita uma s o l i c i t a ç ã o a Administração
do C ruzeiro no dia 19 de fevereiro p e d i n d o esclarecimentos
com relação a quatro obras , ou sejai construção da praça enp
frente à Igreja Santa Terezinhai reforma do Cruzeiro CentSA»-
construção de um ponto de- taxi na Quadra 02 do Cruzeiro
Velho e a d i s t r i b u i ç ã o de boxes das feiras permanentes,
sendo que estas informações v i e r a m incompletas e gostaria
que a nossa Comissão s o l i c i t a s s e ao T r i b u n a l de Contas a
averiguação desses documentos com relação às obras em curso,
tendo em vista que esta Comissão j u l g o u sem condições de
fazer uma a n á l i s e mais apurada por falta dessas informações.
Após esclarecimentos apresentados pelo Senhor Deputado WASNY
DE ROURE e tendo era v i s t a o que trata a matéria, o Senhor
Deputado 8ENÍCIO TAVARES s o l i c i t o u v i s t a para uma a n á l i s e
m a i s detalhada e posterior d e l i b e r a ç ã o desta Comissão, com a
concordância de todos os Senhores Deputados. Prosseguindo o
Senhor Deputado comunica que por v á r i a s vezes esta Comissão
s o l i c i t o u ao T r i b u n a l de Contas informações sobre os
parâmetros s a l a r i a i s e da p o l í t i c a de benefícios adôtada
naquela Casa, para subsidiar em futuro projeto. Poponho que

esta Comissão prepare um requerimento para ser votado em
P l e n á r i o,contendo as informações s o l i c i t a d a s e posterior
a n á l i s e por parte de Vossas Excelências. No ensejo, passa as
mãos do .Senhor Presidente, MEMO NB WR/015-92, s o l i c i t a n d o
p r o v i d ê n c i a s pertinentes, i n c l u s i v e nos termos do art. 13,
I n c i s o l l do Regimento Interno, no sentido de que esta
Comissão r e a l i z e no i n í c i o do p r ó x i m o semestre, em data
p r o p í c i a , s e m i n á r i o sobre A u t o n o m i a F i n a n c e i r a do D i s t r i t o
Federal, O Senhor Presidente comunica que esta Comissão
tomará todas as p r o v i d ê n c i a s quanto aos Requerimentos e bem
como a programação do S e m i n á r i o sobre Autonomia F i n a n c e i r a
no DF. Nada m a i s havendo, o Senhor Presidente declarou
encerrada a reunião. E para constar, eu, LENY EIRÓ DIAZ DE
OLIVEIRA, Secretária da Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças, l a v r e i a presente ata, que deno^us^ de l i d a e
aprovada vai assinada pelo Senhor Presidente/

COORDENADORIA DAS COMISSÕES
COMISS20 DE ECONOMIA, ORÇAMENTO £ FINANÇAS

ATA DA 425 REUNISO, EM 1« DE JUNHO DE Í992
(ORDINÁRIA)

Aos dez d i a s do mês de junho de 1392, às 11:00 horas na sala
de reuniões das Comissões, presentes os Senhores Deputados
AROLDO SATAKE, Presidente, JOSÉ EDMAR, V ice-Presi dente e
Membros Efetivos: JOSÉ ORNELLAS, GILSON A R A Ú J O , WASNY DE
ROURE, M A R I A DE LOURDES A B A D I A , contando com a presença do
Senhor Deputado CARLOS ALBERTO, reúne-se a Comissão de
Economia, Orçamento e Finanças, d e i x a n d o de comparecer por
motivo j u s t i f i c a d o o Senhor Deputado B E N Í C I O TAVARES. O
Senhor Presidente declara aberta a r e u n i ã o , dispensando a
leitura da ata da.reunião anterior que é dada como aprovada.
Prosseguindo p'aA.sa à apreciação da pauta, a saber: ITEM 01 -
PROJETO DE LEl'Nfi 110/31 - que "Estabelece mudança de
destinaçâo e gabarito para lotes do Setor R e s i d e n c i a l Leste
( V i l a Buritis) de PI anã 11 ina-DF". AUTOR: Deputado S A L V I A N O
GUIMARIES e RELATOR: Deputado GILSON A R A Ú J O . C o l o c a d o em
discussão e votação r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a
aprovação do parecer do relator f a v o r á v e l ao projeto e à
emenda. ITEM 02 - PROJETO DE LEI NB 199/91 - que "Cria o
Parque E c o l ó g i c o e Recreativo do Paranoá". AUTORES:
Deputados JOSÉ EDMAR e GILSON A R A Ú J O e RELATOR: Deputado
WASNY DE ROURE. Colocado em discussão e votação resolveu o
P l e n á r i o da Comissão d e l i b e r a r p e l a a p rovação do parecer do
relator f a v o r á v e l ao projeto. ITEM 03 - PROJETO DE LEI Na
229/91 - que "Dispõe sobre o desmembramento de lotes das
cidades satélites, nas condições que especifica e dá outras
providêncjas". AUTOR: Deputado JOSÉ EDMAR e RELATOR:
Deputado WASNY DE ROURE. Colocado em discussão e votação
r e s o l v e u a Comissão de l iberar pela aprovação do parecer do
relator contrário ao projeto. ITEM 01 - PROJETO DE LEI NB
281/91 - que "Autoriza o Poder E x e c u t i v o a c r i a r a
U n i v e r s i d a d e Aberta do D i s t r i t o Feder a l-UNAB-DF e dá outras
p r o v i d ê n c i a s " . AUTOR: Deputado CARLOS ALBERTO e RELATOR:'
Deputado AROLDO SATAKE. Face a r e l a t o r l a deste projeto, o
Senhor Presidente c o n v i d a o Senhor Deputado G I L S O N A R A Ú J O
para assumir os trabalhos. Colocado em d i s c u s s ã o e votação
resolveu a Comissão deliberar pela aprovação do parecer do
relator f a v o r á v e l ao projeto e às emendas. A s s u m i n d o os
trabalhos o Senhor Presidente submete à consideração de
todos o ITEM 05 da pauta, a saber: PROJETO DE LEI Na 297/91
Adiado para próxima reunião. ITEM OS - PROJETO DE LEI Na
06/91 - que "Torna o b r i g a t ó r i o a d i s t r i b u i ç ã o g r a t u i t a p e l a

Rede H o t e l e i r a e S i m i l a r e s do DF, de p r e s e r v a t i v o s e
folhetos i n f o r m a t i v o s sobre doenças infecto-contagiosas
sexualmente transmissíveis". AUTOR : Deputado PADRE JONAS e/

RELAJOR: Deputado JOSÉ ORNELLAS. Colocado em discussão e
votação resolveu o P l e n á r i o da Comissão d e l i b e r a r p e l a
aprovação do parecer do relator favorável ao projeto na
forma do S u b s t i t u t i v o da CCJ. ITEM 07 - PROJETO DE LEI Nfl
307/92 - que "Dá nome a l o g r a d o u r o p ú b l i c o do Setor
Comercial SUL". AUTOR: Deputado WASNY DE ROURE e RELATOR:
Deputado GILSON ARAÚJO. Colocado em discussão e votação
resolveu a Comissão d e l i b e r a r p e l a aprovação do parecer do
relator f a v o r á v e l ao projeto. ITEM 08 - PROJETO DE LEI Na
338/92 - que " I n s t i t u i o D i a da C u l t u r a R a c i o n a l no DF e dá
outras providências". AUTOR: DEPUTADO FERNANDO NAVES e
RELATOR: Deputado G I L S O N A R A Ú J O . C o l o c a d o em discussão e
votação r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a rejeição do
parecer f a v o r á v e l a matéria e designou R e l a t o r do v e n c i d o ,
Deputada MARIA DE LOURDES A B A D I A . ITEM 09 - I N D I C A Ç Í O Na
021/91 - "Sugere à Fundação E d u c a c i o n a l do D i s t r i t o Federal
a criação da "Of i c ina-Escol a Cerâmica da Benção". AUTORA:
Deputada L Ú C I A CARVALHO e RELATOR: Deputado GILSON ARAÚJO.
Colocado em discussão e votação r e s o l v e u o P l e n á r i o da
Comi ssão :((del i bera.r- pe l a aprovação do parecer do r e l a t o r
f a v o r á v e l à hnd.i,cação. ITEM 10 - I N D I C A Ç J O Na 021/91 -
Adiada para próxima reunião. ITEM 11 - INDICAÇÍO NB 030/91 -
Adiada para p r ó x i m a reunião. ITEM 12 - 032/91 - A d i a d a para
próxima reunião. ITEM 13 - I N D I C A C I O Na 036/91 - " S o l i c i t a
que seja e n v i a d a à Secretaria de A r t i c u l a ç ã o das
Administrações Regionais a presente Indicação sugerindo que
sejam plantadas árvores frutíferas nas R e g i õ e s
A d m i n i s t r a t i v a s (área urbana) de Samambaia, C e i l â n d i a e
Paranoá". AUTORA: Deputada L Ú C I A CARVALHO e RELATOR:
Deputado GILSON ARAÚJO. Colocado em discussão e votação
resolveu a Comissão d e l i b e r a r p ela aprovação do parecer do
relator f a v o r á v e l à Indicação. ITEM 11 INDICACIO Na
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058/91. "Sugere à Secretaria de Iransportes a reforma do
p r é d i o da Estação F e r r o v i á r i a Bernardo Sayão e a i n s t i t u i ç ã o
de uma parada o b r i g a t ó r i a dos trens de p a s s a g e i r o s no N ú c l e o
Bandeirante". AUTOR: Deputado TADEU R O R I Z e RELATOR:
Deputado AROLDO SATAKE. O Senhor P r e s i d e n t e c o n v i d a o Senhor
Deputado JOSé ORNELLAS para p r e s i d i r os t r a b a l h o s , tendo em
v i s t a ser R e l a t o r das p r ó x i m a s I n d i c a ç õ e s . C olocado em
discussão e votação resolveu a Comissão d e l i b e r a r p e l a
aprovação do parecer do r e l a t o r f a v o r á v e l à I n d i c a ç ã o . ITEM
15 - I N D I C A Ç Ã O NB D76/91 - "A Câmara L e g i s l a t i v a do DF, nos
termos do art. 105 do seu Fl l , sugere ao Sr. G o v e r n a d o r do DF
a construção de um Centro C o m u n i t á r i o no Setor R u r a l de
S o b r a d i n h o dos M e i o s , com o r i e n t a ç ã o e a p o i o da Fundação
Zoobotânica do DF". AUTOR: Deputado G I L S O N A R A Ú J O e RELATOR:
Deputado AROLDO SATAKE.Co locado em d i s c u s s ã o e votação
r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a a p r o v a ç ã o do p a r e c e r do
r e l a t o r f a v o r á v e l à I n d i c a ç ã o , ITEM 16 - I N D I C A Ç Ã O No 083/91
"Con r, t r u cão do um Centro D e s p o r t i v o para Capão da Ema, em
S o b r a d i n h o dos Meios". AUTOR: Deputado G I L S O N A R A Ú J O e
RELATOR: Deputado AROLDO SATAKE. Colocado em d i s c u s s ã o e
votação r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a aprovação do
parecer do r e l a t o r f a v o r á v e l à I n d i c a ç ã o . ITEM 17

I N D I C A Ç Ã O NH 084/91. "Construção de um h o s p i t a l na A g r o v i l a
São Sebastião". AUTOR: Deputado GILSON A R A Ú J O e RELATOR:
Deputado AROLDO SATAKE. C o l o c a d o em d i s c u s s ã o e votação
r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a a p r o v a ç ã o do parecer do
relator favorável à Indicação ITEM 18 - I N D I C A Ç Ã O No 090/92
- "Construção de a b r i g o s em pontos de taxi". AUTOR: Deputado
MANOEL DE ANDRADE e RELATOR: Deputado AROLDO SATAKE.
Colocado em d i s c u s s ã o e votação r e s o l v e u a Comissão
d e l i b e r a r p e l a aprovação do parecer do r e l a t o r f a v o r á v e l à
I n d i c a ç ã o . ITEM 19 - ASSUNTOS G E R A I S . No uso da p a l a v r a o
Senhor Presidente comunica que foi votado em r e u n i ã o de
L i d e r a n ç a com a Mesa o projeto que trata do P l a n o
P l u r i a n u a l , sendo que foi e s t i p u l a d o um prazo de 02 d i a s
para que nossa Comissão e m i t i s s e parecer sobre a m a t é r i a , ou
seja, o prazo de emendas encerrará hoje às 18:00 horas. A
p r i n c í p i o , foi feito um acordo entre os Senhores de que
d i v i d i r í a m o s em 07 Sub-Relatores e d e p o i s i n d i c a r í a m o s o
Re lator-Gera l . Após v á r i o s quest ionamento s os Senhores
Deputados escolheram o Senhor Presidente para ser o R e l a t o r -
G e r a l . Com a c o n c o r d â n c i a de
cada um dos - -S .u b -Rei atores
P a r c i a l , sendo que as emendas
posteriormente, c l a r o , v a i
m a i s havendo, o Senhor

que até ao 18:00 horas de hoje
e n t r e g a r i a o seu R e l a t ó r i o

apresentadas seriam a n a l i s a d a s
l e v a r a nossa consideração. Nada
Presidente d e c l a r o u encerrada a

reunião . E para constar, eu, LENY EIRÓ DIAZ DE O L I V E I R A ,
Secretária da Comissão de Economia, Orçamento e F i n a n ç a s ,
l a v r e i a presente ata, que d e p o i s de l i d a e ^i/r\ovada v a i
assinada p e l o Senhor Presidente.

COORDENADORIA DAS COMISSÕES
COMISSSO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 433 REUNISO, EM, 17 DE JUNHO DE 1992
<ORDIN<ÍRIA)

Aos dezessete d i a s do mês de junho de 1932, às 11:00 horas,
na s a l a de r e u n i õ e s das Comissões, presentes os Senhores
Deputados AROLDO SATAKE, Presidente, JOSé EDMAR, V i c e -
Presidente e Membros Efetivos: M A R I A DE LOURDES A B A D I A ,
B E N Í C I O TAVARES, GILSON A R A Ú J O e JOSé ORNELLAS, reúne-se a
Comissão de Economia, Orçamento e F i n a n ç a s , d e i x a n d o de
comparecer por m o t i v o j u s t i f i c a d o o Senhor Deputado WASNY DE
ROURE. O Senhor Presidente d e c l a r a aberta a r e u n i ã o ,
d i s p e n s a n d o a l e i t u r a da ata da r e u n i ã o a n t e r i o r que é dada
como a p r o v a d a . Prosseguindo passa à apreciação da pauta, a
saber: ITEM 01,'.,.- PROJETO DE LEI NO 210/91. A d i a d o para
p r ó x i m a r e u n i ã o , ' ITEM 02 - PROJETO DE LEI ND 297/91 - que
"A u t o r i z a o Poder E x e c u t i v o a c r i a r a b r i g o s para m u l h e r e s
v í t i m a s de' v i o l ê n c i a " . AUTORA :ROSE MARY M I R A N D A e RELATOR:
Deputado JOSé EDMAR. Colocado em discussão e votação
r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a a p r ovação do parecer do
relator f a v o r á v e l ao projeto e às emendas. ITEM 03 - PROJETO
DE LEI no 338/92 - que " I n s t i t u i o Dia da C u l t u r a R a c i o n a l e
dá outras p r o v i d ê n c i a s " . AUTOR: Deputado FERNANDO NAVES e
RELATORA: Deputada M A R I A DE LOURDES A B A D I A . Colocado em
discussão e votação r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a
aprovação do parecer do r e l a t o r c o n t r á r i o à aprovação da
presente matéria. ITEM 01 - PROJETO DE RESOLUÇIO No 087/91-
A p e d i d o , retornou ao Setor de A p o i o as Comissões. ITEM 05 -
I N D I C A Ç Ã O NO 022/91- A d i a d a para p r ó x i m a r e u n i ã o . ITEM 06 -
I N D I C A Ç Ã O No 021/91 - "Sugere a f i x a ç ã o de data para
vencimento das prestações d e v i d a s à Sociedade de Habitação
de Interesse Soe i a l-SHl S". AUTOR: Deputado TADEU R O R I Z e
RELATOR: Deputado JOSé EDMAR. Colocado em discussão e
votação resolveu a Comissão d e l i b e r a r pela aprovação do
parecer do relator f a v o r á v e l à I n d i c a ç ã o . ITEM 07
I N D I C A Ç Ã O NO 030/91 - " I l u m i n a ç ã o , retorno, i n s t a l a ç ã o de
telefones p ú b l i c o s e construção de v i a d u t o na ' Via
Estrutural". AUTOR: Deputado FERANANDO NAVES e RELATOR: JOSÉ
EDMAR. Colocado em discussão e votação r e s o l v e u a Comissão
d e l i b e r a r p e l a aprovação do parecer do relator f a v o r á v e l à
I n d i c a ç ã o . ITEM 08 - I N D I C A Ç Ã O No 032/91 - "Sugerem ao
Governador do D i s t r i t o Federal a i n s t a l a ç ã o de
retranomissora de t e l e v i s ã o " AUTORES Deputados MANOEL DE
ANDRADE e EDIMAR PIRENEUS e RELATOR: Deputado JOSé EDMAR.
Col o c a d o em discussão e votação r e s o l v e u a Comissão
d e l i b e r a r p e l a aprovação do parecer do r e l a t o r f a v o r á v e l à
Indicação. ITEM 09 - I N D I C A Ç Ã O No 033/91 - " S o l i c i t a a—
instalação de Postos de Saúde nos A E sen t amen to s de V (/a \

A r e a l e R i a c h o Fundo". AUTOR: Deputado M A U R f L l O S I L V A e
RELATOR: Deputado GILSON A R A Ú J O . C o l o c a d o em discussão e
votação r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a aprovação do
parecer do r e l a t o r f a v o r á v e l à I n d i c a ç ã o . ITEM 10
I N D I C A Ç Ã O ND. 019/91 - "Sugere a c r i a ç ã o de l i n h a de ô n i b u s
para Sobradinho-DF". AUTOR: Deputado PADRE JONAS e RELATOR:
Deputado JOSé EDMAR. Colocado em d i s c u s s ã o e votação
r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a aprovação do parecer do
r e l a t o r f a v o r á v e l à I n d i c a ç ã o . ITEM 11 - I N D I C A Ç Ã O NO 051/91

"Sugere ao Senhor Governador do DF a construção de um
Centro de A p o i o à Cr iança-C l As, entre os setores L e M Norte
de Taguatinga-DF". AUTOR: Deputado CLÍUDIO MONTEIRO e
RELATOR: Deputado G I L S O N A R A Ú J O . C o l o c a d o em discussão e
votação r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a aprovação do
parecer do r e l a t o r f a v o r á v e l à I n d i c a ç ã o . ITEM 12
I N D I C A Ç Ã O NO 069/91 - "Sugere ao Senhor G o v e r n a d o r a
execução de obra de ampliação do Sistema de I l u m i n a ç ã o
P ú b l i c a no B a i r r o Nossa Senhora de Fátima - P l anã l t ina-DF.
AUTOR: Deputado S A L V I A N O G U I M A R Ã E S e RELATOR: Deputado
GILSON A R A Ú J O . C o l o c a d o em discussão e votação r e s o l v e u a
Comissão delitré.rar p e l a aprovação do parecer do r e l a t o r
f a v o r á v e l à I n d i c a ç ã o . ITEM 13 - I N D I C A Ç Ã O No 088/92 -
"Sugere ao Senhor Governador do D i s t r i t o F e d e r a l a
construção de um Posto de Saúde na V i l a P l a n a l t o " . AUTOR:
Deputado WASNY DE ROURE e RELATOR: Deputado GILSON A R A Ú J O .
Colocado em discussão e votação r e s o l v e u a Comissão
deliberar pela aprovação do parecer do relator favorável à
In d i c a ç ã o . ITEM 11 - I N D I C A Ç Ã O No 116/92 - " I m p l a n t a ç ã o da
rede de esgotos da V i l a P l a n a l t o " . AUTOR : Deputado MANOEL
DE ANDRADE e RELATOR: Deputado G I L S O N A R A Ú J O . C o l o c a d o em
discussão e votação d e l i b e r a r p e l a a p r o v a ç ã o do parecer do
relator f a v o r á v e l à |ndicação. ITEM 15 - I N D I C A Ç Ã O No 131/92
- "Sugere ao Poder E x e c u t i v o a i l u m i n a ç ã o da Estrada Parque
C e i l â n d i a < V i a E strutural". AUTOR: Deputado JOSé EDMAR e
RELATOR: Deputado AROLDO SATAKE. O Senhor Deputado, JOSé
EDMAR assume os t r a b a l h o s da Comissão tendo em v i s t a a
r e l a t o r i a desta I n d i c a ç ã o p e l o Senhor Presidente. Colocado
em discussão e votação r e s o l v e u a Comissão d e l i b e r a r p e l a
aprovação do parecer do relator f a v o r á v e l à I n d i c a ç ã o . ITEM
16 - I N D I C A Ç Ã O No 11D/92 - "Sugere reparos nas ruas e
passarelas do S I A " . AUJORÍ Deputado B E N Í C I O TAVARES e
RELATOR: Deputado AROLDO" SATAKE. Co.locado em discussão e
votaÇão r e s o l v e u o P l e n á r i o da ComicEão d e l i b e r a r p e l o
aprovação do parecer do r e l a t o r f a v o r á v e l à l n d i cação. l TEM
17 - ASSUNTOS GERAIS: No uso da p a l a v r a o Senhor Presidente
comunica sobre o Projeto que trata da Lei de Diretrizes
Orçamentarias está nesta Casa e da necessidade de votá-lo
antes do término deste p e r í o d o l e g i s l a t i v o , sendo que foi
designado para ser Relator deste projeto o Senhor Deputado
JOSé EDMAR, porque Be fôssemos para fazer a d i s t r i b u i ç ã o
entre os 07 Sub-Relatores, não teríamos tempo para votar
neste prazo, gostaria da o p i n i ã o dos-Senhores Deputados
sobre a tramitação nesta Comissão, se vamos d i s c u t i r a q u i ou
se vamos diretamente para P l e n á r i o . Com a p a l a v r a o Senhor»

Deputado JOSé EDMAR, 'esclarecendo que está sendo
p r o v i d e n c i a d o a apresentação deste R e l a t ó r i o , sexta-feira,
para que haja tempo necessário para que os Senhores
Deputados possam fazer uma a n á l i s e e se p o s s í v e l , na
segunda-fe i rã, tenha condições de ser a p r o v a d o nesta
Comissão. Lembrando que as emendas estão sendo a p r e c i a d a s e
serão passadas para o R e l a t ó r i o . Após discussão, d e c i d i u a
Comissão marcar uma r e u n i ã o e x t r a o r d i n á r i a , segunda-fe i rã,
dia 22, às 11:30 horas, para discussão e votação da Lei de
D i r e t r i z e s Orçamentarias, com o acatamento de todos os
Membros. Nada.mais havendo, o Senhor Presidente d e c l a r o u
encerrada a r e u n i ã o . E para constar, eu, LENY EIRÓ DIAZ DE
O L I V E I R A , Secretária da Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças, l a v r e i a presente ata, que d e p o i s de l i d a e
aprovada vai assinada p e l o Senhor Pres i dente 4cLa\Comi ssão .

COORDENADOR IA DAS COMISSÕES
COMISSSO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 443 REUNISO, EM 24 DE JUNHO DE 1992
(ORDINÁRIA)

Aos v i n t e e quatro d i a s do mês de junho de 1392, às 11:00
horas, na s a l a de reuniões das Comissões, presentes os
Senhores Deputados AROLDO SATAKE, Presidente, JOSé EDMAR,
V i c e - P r e s i d e n t e e MEMBROS EFETIVOS: JOSé ORNELLAS, M A R I A DE
LOURDES A B A D I A , B E N Í C I O TAVARES, WASNY DE ROURE e GILSON
A R A Ú J O . O Senhor Presidente d e c l a r a cancelada a presente
r e u n i ã o tendo em v i s t a a Convocação para Sessão
E x t r a o r d i n á r i a em P l e n á r i o para dei i b e r a r de acordo com a
Ordem-do-D i a. ''Corn a c o n c o r d â n c i a de todos os Senhores
Deputados . Na o p o r t u n i d a d e o Senhor Presidente s o l i c i t a a
convocação para sessão e x t r a o r d i n á r i a que será r e a l i z a d a
nesta data, às 15:00 horas, no P l e n á r i o desta Comissão. Nada
mais havendo, o Senhor Presidente d e c l a r o u encerrada a
r e u n i ã o . E para constar, eu, LENY E I R Ó DIAZ DE O L I V E I R A ,
Secretária da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças,
l a v r e i a presente ata, que d e p o i s de l i d a e a pf\v a d a v a i
assinada p e l o Senhor Presidente.



Página 18 Brasília, 12 de agosto de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 169, DE 11 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o artigo 18, inciso III, da Lei-
DF n° 091/90 c/c o artigo 84, inciso XVI do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução-TCDF n° 38/90 e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
3082/92,

RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria a NARCISA ALVES ARAÚJO YAMAGUCHI,
.no Cargo de Analista de Finanças e Controle Externo, 1a Classe, Padrão III, do
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, com fundamento no
artigo 40, inciso III, alínea "c", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, combinado com o disposto no artigo 186, inciso III, alí-
nea "c", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

MARLI VINHADELI PAPADÔPOLIS

Vice-Presidente no exercício

da Presidência

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

RfNOVAÇÃO VO CONTRATO N» 23*3/9 / ENTRE A COMPANHIA VÊ ÁGUA f ESGOTOS VÊ
BRASÍLIA E A FIRMA «AXSERV7CE - COMÉRCIO E SERVIÇO LTPA.

PROCESSO N« 092.0040Í2/92-CAES8.

MOPALIDAPE E Ne PA UCITAÇAYJ TENPO EM l/ISTA A RESOLUÇÃO PA PIRETORIA
COLEGIAPA PA CAESB - RP 042/92 - H295
SESSÃO.

08JETO : EXECUÇÃO PÔS SERVIÇOS PE LEITURA PE HIPROMETRO, ENTREGA PE
CONTAS, SUSPENSÃO PO FORNECIMENTO PE AGUA E RELIGAÇAO PE FOR-
NECIMENTO PE AGUA PE BRASÍLIA E CIPAPES SATÉLITES.

VALOR : Cl$ 2.Í3«.070.5S0,00 IPOIS 8ILH0ES, OITOCENTOS E TRINTA MI-
LHÕES, SETENTA MIL E QUINHENTOS E OITENTA CRUZEIROSI.

PRAZO .- SERÁ PE 12 IPOZEI MESES, CONTADOS A PARITR PA PUBLICAÇÃO PO
CONTRATO.

FONTE PE RECURSO : OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PRÓPRIOS PA CAESB.

CLASSIFICAÇÃO : AS PESPESAS CORRERÃO X CONTA PO ITEM 305.

PATA PA ASSINATURA : 11 PE AGOSTO PE 1992.

caesb

ÍISTRaciO 3E 30CUME'ITCS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

NOHERO DO C O N T R A T O

Z62S/92

D A T A D A A S S I N A T U R A

/) PE AGOSTO PE 1992

P A R T E S : C O M P A N H I A DE AGUA E ESGOTOS OE B R A S Í L I A - C A E S B E A F I R M A

SOMA AUPITORIA MfTOPOS ORGANIZACIONAIS E SISTEMAS S/C.

MOPAtIPAPE E W PA LICITAÇÃO : TENPO EM l/ISTA A HOMOLOGAÇÃO PO RESULTAPO DO CON
l/ITE DE PREÇOS Ne Cl/0-f 29/92-CAESB PELO PIRETOtf
ADMINISTRATIVO DA CAESB.

OBJETO : EXECUÇÃO DE SERl/IÇOS PE AUPITAGEM CONTA"8U REFERENTE AO EXERCÍCIO PE
1992.

CALOR : Cl$ /Í.Í57.5Í7,00 (DEZOITO MUHOES, SEICENTOS E CINQUENTA E SETE MIL E
2UINHEWTOS E SESSENTA E SETE CRUZEIROS).

PRAZO : SERÁ PE li IPOZEI MESES, CONTADOS A PARTIR PA PATA PA PUBLICAÇÃO PO PRÉ
SENTE CONTRATO, SENDO QUE AS AUPITAGEWS PEl/ERAO SER REALIZAPAS COT
AERANGtNCIA SEMESTRAL.

FONTE PE RECURSO : OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PRÓPRIOS DA CAESB.

CLASSIFICAÇÃO .- AS PESPESAS CORRERAM A CONTA PA RUBRICA ORÇAMENTARIA 3 4 10 39-
-OUTROS SERl/IÇOS PE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - ' 'ctfPIGO
M. 130.302.305.

DISTRITO FEDERAL SEGUNDO ADIT IVO AO

D60/91

CONVENENTES

F

l« DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE OBRAS E

03

PROCESSO

0030 08686/92

Companhia Urbanizadora da Nova Capit

05

— DATA ASSINATURA — r—

10 .08 .32 °
6 31.03.93

SERVIÇOS PÚBLICOS

ai

07

do Brasll-NOVACAP

VALOR Cr| .

3.000.000.000,00 j

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAL

Por este termo, fica aditado,com o objetivo de su

plementar recursos no valor de Cr$ 3.000.000.000,00 (Três bilhões de

cruzeiros),perfazendo o total global de CrS 5.300.000.000.00 ( Cinco

bilhões e trezentos milhões de cruzeiros), ao Convénio ns 060/91, cê

lebrado em 21.08.91, entre o Distrito Federal, através da Secretaria

de Obras e Serviços Públicos e a Companhia Urbanizadora da Nova Capi

tal do Brasil-NOVACAP, regulando a execução das Obras e Serviços 'de

Recuperação e reforma do Ginásio Nilson Nelson, no Centro Desportivo

Presidente Mediei, em Brasília-Distrito Federal.

VALOR POR EXTENSO

(TRÊS BILHÕES DE CRUZEJROS)

DADOS SOBRE A DESPESA

10

1 1

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA ^
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO /ATIVIDAOE

14

T A X A O E A D « %12 10 (Dez)
FONTE DE RECURSOS

i

II

19

532/92 16

20

3.000.000.000,00
17

2 1

ia

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

Del.Co
ROBERTO ARRUDA

D.5S Dec.13.708,de- 27.12.91.

CARVALHO SANT'ANNA CliARTNDO-'CAilEOS DA ROCHA
Aprovado pela Diretoria em sua 2.681a.Sessão realizada em: 07.08.92

TESTCMUHAS

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N° 203/92 — Aquisição de Cloreto de Mercúrio II (mer-
curico), PA, 100G e outros, perfazendo o total de 11 itens.
DATA DE ABERTURA: 27.08.92 às 08:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 204/92 - Aquisição de Conj. Det. Ácido Valproico,
MET manual e outros,perfazendo o total de 06 itens.
DATA DE ABERTURA: 27.08.92 às 09:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 205/92 - Prestação de Serviços mediante contrato
pelo período de 12 (doze) meses, de manutenção corretiva em processadora au-
tomática de filmes e outro.
DATA DE ABERTURA: 27.08.92 às 10:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 206/92 — Aquisição de Cânula Endotraqueal
C/Cuff P. V.C. 8.5MM N° 36 e outros, perfazendo o total de 10 itens.
DATA DE ABERTURA: 27.08.92 às 11:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 207/92 - Aquisição de Kit p/ferese em unidade se-
lada pedia-trica e outro.
DATA DE ABERTURA: 28.08.92 às 08:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 208/92 - Aquisição de napa cor cinza 1.40M largu-
ra e outros, perfazendo o total de 18 itens.
DATA DE ABERTURA: 28.08.92 às 09:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 209/92 — Aquisição de Tábua de Pinho aparelhada
de l" x 12" e outros, perfazendo o total de 23 itens.
DATA DE ABERTURA: 28.08.92 às 10:30 horas.
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TOMADA DE PREÇOS N° 210/92 — Aquisição de papel superbond.verde 75G
formato 66 x 96cm .resma c/500 fls. e outros, perfazendo o total de 04 itens.
DATA DE ABERTURA: 28.08.92 às 11:30 horas.

Maiores informações estão contidas no Edital a disposição dos interessados
no Ed. Super Center Venâncio 2.000 Bloco "B"-60 sala 340, no horário das
07:30 às 13:30 horas, nos dias úteis.

Publique-se.

Brasília, 11 de agosto de 1992.

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente/CPL

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

LICENÇA PRÉVIA

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB torna público que re-
cebeu do IEMA/SEMATEC a Licença Prévia n° 065, para a implantação do
Sistema de Esgotamento Sanitário da Vila Paranoá-DF, com validade de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias.

Brasília, 10 de agosto de 1992.

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO

EXCLUSÃO DE ITENS DO EDITAL N° 12/92-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Empresa
Pública, vinculada à Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do
Distrito Federal, leva ao conhecimento dos interessados que, por conveniência
administrativa, FICAM EXCLUÍDOS do Edital n° 12/92-IMÓVEIS, com Li^i-
tação prevista para o dia 19.08.92, os imóveis denominados por LT.01, CONJ.
17 (ANT. QI. 11/17) QI.28 - SHI/S e Bl-B-2, QRSW. 8 - SHCSW, Brasília-DF,
objeto dos itens 10 e 18, respectivamente, conforme faculta o tópico n° 05, Capí-
tulo II, do mencionado Edital.

Mantêm-se inalterados os demais termos do Aviso publicado no DODF de
14, 15 e 16.07.92 e Correio Braziliense de 14.07.92.

Brasília, 10 de agosto de 1992

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

(Dias 11, 12 e 13)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
CMP/11" REGIÃO MILITAR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO REGIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO

DA TOMADA DE PREÇOS N° 17/92-CLR-CMP/lla RM
OBJETO: Aquisição de combustível para caldeira 150.000 (cento e cinquenta
mil) kg de óleo combustível de 2 a (BPF) e 5.000 (cinco mil) L. de querosene
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: até às 09:00 horas do
dia 27 de agosto de 1992.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04 de setembro de 1992 às 09:00 horas.

O Edital e outros esclarecimentos poderão ser obtidos das 08:00 às 11:00 ho-
ras e das 14:00 às 17:00 horas na Comissão de Licitação Regional do CMP/118

RM — Esplanada dos Ministérios — Edifício do Ministério do Exército — Bloco
"O" - 3° Andar — Brasília/DF.

Publique-se.

Brasília-DF, 11 de agosto de 1992

JOSÉ CARLOS CABRAL BIANCHI - T Cel.
Presidente daCLR/lla

(Dias 12, 13 e 14)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ADMINISTRAÇSO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

DIVI^RO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

EDITAI. H» 001/92-DSP/RA-VIII

EXTRATO DE EDITAL

1 - O Presidente da Comissão Especial de Licitação, instituída pé.

Ia Ordem de Serviço de 28 de maio de 1992, comunica que será

realizada CONCORRÊNCIA para áreas destinadas a exploração da

atividade do ramo de Bancas de Jornais e Revistas (tipo provi

sórias), no Riacho Fundo e Expansão da Candangolândia.

2 - DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

11.09.92 - Sexta-feira, às 09:00 horas.

3 - ABERTURA DOS ENVELOPES "HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA": 18.9.92,

Seita-feira, às 09:05 horas.

4 - LOCAL DA REUNlXO:'UCC - Unidade Cívico Cultural,focalizado na

Praça Central do Núcleo Bandeirante, em frente ao Prédio da

RA - VIII j- '

5 - Cópia do Edital poderá ser obtido de 2» a 6« feira, no horá-

rio de expediente, na Divisão de Serviços PÚblicos/DSP-RA

VIII, localizado no Terminal Rodoviário do Núcleo Bandeirante

- DF.

Núcleo Bandeirante-DF, 04 de agosto de 1992.

Presidente

(Dias 12, 13 e 14)

(Republicado por haver saído com incorreção no DODF de 05.8.92,
pag. 11)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

D E P A R T A M E N T O D E T R Â N S I T O

A V I S O

Enoontra-se ã disposição dos interessados na

te dt> Licitação do Departamento rie Trânsito do Distrito Federal, situada no 29

andar do Edifício Sede do Detran|W, Setor de Areas Isoladas Norte, bloco A, te
lefone 226-4063, o Edital de Ttmada de Preços de n= 035/92-CPL.

TOMADA DE PREÇOS M»: 035/92-CPL

B\TA DE ABERTURA DA DOOJMHfrflcSO E PROPOSTA: 01 de setenbro de 1992

HORÁRIO: 14:00 (quatorze) horas

CBJBIO: Aquisição 'te veiculas automotores, conforme o especLfiçado no Capitulo

XIII - Da Especificação do Objeto.

Brasília-DF, 10 d; agosto de 1902

- respondendo
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

D E P A R T A M E N T O D E T R Â N S I T O

E R R A T A

TCMftDA DE PREÇOS NO; 039/92-CPL

DATA DE ABERTURA DA DCCUMEOTAÇflO E PROPOSTA: 24 de agosto de 1992

KKARIO: 14:00 (quatorze) horas

OBJETO: Contratação de firma para fornecimento de material e execução de servi

cos de instalação de 3000(três mil) placas de sinalização, para o exer

cicio de 1992.

CAPITULO XVI - DA ESPBCIFICAÇSO DO OBJETO

Item 14) PRAZOS E LOCAIS

ONDE SE LÊ:

A instalação das placas deverá ser feita em prazo...

LEIA-SE:

A INSTALAÇSO DAS PLACAS DEVERA SER FEITA EM PRAZO MÁXIMO ATE 31 DE DEZEMBRO DE

1992, EM LOCAIS E QUANTIDAOES DETERMDiAQAS PELA GETRAN.

A FIRMA GANHADORA DEVERA MPLAWIAR NO MÍNIMO 400 (QUATRCCEWraS) PLACAS POR MÊS,

SEGUNDO AS NECESSIDADES DA GETRAH.

Brasília-DF, 10 de agosto de 1992

MARIA

í:.dent̂  da CPL

respondendo

DETRAN/DF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

D E P A R T A M E N T O D E T R Â N S I T O

E R R A T A

TOMADA OE &KEÇO5 N»: 040/92-CPL

DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÍO E PROPOSTA: 25 de agosto de 1992

HORÁRIO: 14:00 (quatorze) hor-ts

OBJETO: Contratação de firma especializada para execução de serviços de

cão dos novos cruzamentos scroafõricos.

CAPITULO II - DA HABLTJTftÇSO

Item 2.1.6

ONDE SE LÊ:

Registro ou Inscrição da Empresa licitante na entidade profissional competente

(CREA), referente ã obra ou serviço da presente licitação.

LEIA-SE:

Registro ou Inscrição da Empresa licitante na entidade profissional ooopetente

(CREA).

Brasília-DF, 10 de agosto de 1992

MARIA

DETRAN/DF

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIREÇÃO GERAL

AVISO DE LICITAÇÃO

C O N C O R R Ê N C I A N= 02/92

O INSTITUTO N A C I O N A L DO SEGURO SOCIAL - INSS, com Assessoria Téc-

nica da Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATA-

PREV, leva ao conhecimento dos interessados que no dia 21 de setembro '

de 1992, às 14:30 horas, A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, instituída '

pela PT/INSS/2379/92, receberá no Auditório do INSS, 10s andar, a DOCU-

MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, e PROPOSTAS DE PREÇOS para aquisição de Equipa.

mentos de Informática (MICRD-COMPUTADORES). O Edital de Concorrência, '

bem como outros esclarecimentos, poderão ser obtidos na Divisão de SjJ

primentos, sala 608, no prédio do INSS, SÃS Quadra 02 Bloco "O"-DF.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N» 03/92

O INSTITUTO N A C I O N A L DO SEGURO SOCIAL - INSS, com Assessoria Téc-

nica da Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATA-

PREV, leva ao conhecimento dos interessados que no dia 22 de setembro '

de 1992, às 14:30 horas, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, instituída '

pela PT/INSS/2379/92, receberá no Auditório do INSS, 10s andar, a DOCU-

MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS DE PREÇOS para aquisição de Equipa-

mentos de Informática (PERIFÉRICOS). O Edital de Concorrência, bem como

outros esclarecimentos, poderão ser obtidos na Divisão de Suprimentos,'

sala 60B, no prédio do INSS, SÃS Quadra 02 Bloco "O"-DF.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

po t» mi TO rtotRAL
CORPO t>t BOHBtIROS M I L I T A R DO DISTRITO flPCRAl

DIMTOMA DE APOIO lOClSTICO

ATO DO COMANDANTE

Ref. TOMADA DE PREÇOS n. 044/92-CBMDF

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBER

ROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, com

fulcro no que prescreve o Art. 69, do

Decreto n. 10.996, de 26 de janeiro

de t 988, resolve:

REVOGAR, a licitação, referente a Tomada de Preços

acima referenciada, por Conveniência Administrativa.

Brasília-DF, em 10 de agosto de 1 992

CARLOS ALBEjyrO DO NASCIMENTO - CORONEL QOBM/Comb

COMANDANTE GERAL - CBMDF
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\
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal

\* Vinculada à Secretaria de Agricultura e ProduçSo/GDF
\v

• ' ' - . . ' i 1 ' ' , -1 -i i

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCUHSADOS

ia ' CONVOCAÇÃO

OPÇÃO

01

02

03

04

05

06

07

08

CATEGORIA FUNCIONAL

Auxiliar de Informática (Digitação/Operação)

Telefonista .

NO DE VAGAS

46

12.

04

02

04

03

01

02

EDITAL NO 0004/92 - EMATER-DF

Fica convocado o candidato relacionado a seguir, aprovado e

classificado no Concurso Público para o cargo de Técnico Especializa-

do, para comparecer à EMATER-DF, Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque

Rural, munido dos documentos indicados no Edital Normativo do referido

Concurso, das 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, no período de

de 17/08/92 a 28/08/92, para tratar de assuntos referentes ã sua convo

cação.

Caso o candidato, não compareça ã EMATER-DF no período acima

estabelecido, ou expresse a não aceitação do cargo, passará este para

o final da lista de aprovados e classificados, devendo aguardar uma 23

convocação, se ocorrer, dentro do prazo .de validade do Concurso.

TÉCNICO ESPECIALIZADO - Área de Comunicação Rural (Jornalis-

mo) - Edital Normativo no 101/91 - IDR, DODF no 119, de 21/06/91. Edi-

tal de Resultados Final no 203/91 - IDR, DODF no 200, de 09/10/91.

NOME

EUJANE DANTAS MEDEIROS

CLASSIFICAÇÃO

50

Brasília-DF, 11 de agosto de 1992.

IR MABQUES GIDSTI

fl Presidente

VIVENDAS COLORADO
LICENÇA MCVIA

Torna público que recmereu ao RIMA/SEMATEC a licença orévia, nara imnlantacão do

Condomínio localizado na DF. 150 - Km 2,5 Sobradinho/DF.
Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.
(DAR OK» 36.750.00)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL NO 140/92 - IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO

DE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

DA CAMARÁ LEGISLATIVA DO DlS

TRITO FEDERAL

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS - IDR & o PRESIDENTE DA CAMARÁ LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL - CLDF, no uso de suas atribuições regimentais e

tendo em vista o disposto na Resolução no 036 de 26/12/91 e no

Convénio firmado entre as partes, tornam pública a abertura de

inscrições ao Concurso Público palia o Cargo de Auxiliar de

Administração do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital, destinado

ao suprimento de vagas, conforme especificação a seguir:

1. DA CLIENTELA

l.l Poderão concorrer ao provimento das vagas destinadas

ao Concurso Público de que trata este Edital interessados que possuam

comprovante de conclusão do Curso de Ensino de 10 Grau ou habilitação

legal equivalente.

2. DO CARGO

2.1 DESCRIÇÃO SUMARIA

2.1.1 Auxiliar de Administração - Datilógrafo

Executar serviços de datilografia, receber, arquivar

documentos e correspondências, atender e executar ligações

telefónicas..

2.1.2 Auxiliar de Informática (Digitação e Operação)

Digitar e executar outras atividades voltadas para a

operação de computadores e equipamentos periféricos, regulando e

acionando seus mecanismos e dispositivos de comando, verificando,

observando e controlando as etapas de programação, dentro de critérios

definidos, com o objetivo de gravar as informações documentadas pelo

sistema de entrada de dados (data entry) utilizado.

2.1.3 Auxiliar Gráfico

Executar tarefas de apoio que consistem em serviços

gráficos de pouca complexidade de composição e impressão tipográfica,

utilizando componedor e galé e manejando máquina impressora simples,

imprimindo textos e outros trabalhos.

2.1.4 Diagramador

Efetuar o planejamento gráfico, definir sistemáticas e

matérias-primas a serem utilizadas na produção gráfica, bem como

proceder a marcação de originais em todas as suas fases, desde os

tipos a serem utilizados, até o estabelecimento de medidas das colunas

de páginas de revistas, livros e outras publicações.

2.1.5 Motorista

Conduzir veículos automotores, de. passeio e

utilitários, de acordo com as leis de trânsito e as instruções

recebidas, efetuando o transporte de servidores, autoridades e outros;

possuir noções de mecânica de autos.

2.1.6 Operador de Equipamento (Audiovisual)

Operar equipamento audiovisual, manuseando

instrumentos e mantendo o controle com vistas a possibilitar uma

transmissão adequada de som e imagem.

2.1.7 Revelador Fotográfico (Laboratorista Fotográfico)

Revelar filmes coloridos ou em preto e branco,

submetendo-os a banhos químicos e de água em uma câmara escura,

para obter negativos e positivos (cromo).

2.1.8 Telefonista

Operar mesa telefónica ou uma seção da mesma,

movimentando chaves, interruptores e outros dispositivos,

estabelecendo comunicações internas, locais e interurbanas.
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TOTAL

Cr$1.122.639,70

2.2 REMUNERAÇÃO

VENCIMENTO GA1,

Cr$561.319,85 Cr$561.319,85

2.3 JORNADA DE TRABALHO

40 (quarenta) horas semanais, nos termos da Resolução no

035/91 da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

2.4 ESCOLARIDADE

10 Grau completo.

3. DOS REQUISITOS E DA SOA COMPROVAÇÃO

3.1 Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos Decre-

tos nos 70.391/72 e 70.436/72.

3.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos.

3.-3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, para os

candidatos do sexo masculino, também com as obrigações militares.

3.4 Não ter sofrido, no exercício de função pública, pena

lidade incompatível com nova investidura em cargo público.

3.5 Possuir a escolaridade estabelecida no subitem 2.4.

3.6 Possuir Carteira Nacional de Habilitação - Categoria

"D", para a Categoria Funcional de Motorista.

3.7 Atender as demais exigências previstas neste Edital.

3.8 A comprovação dos requisitos estabelecidos nos sub -

-itens 3.1 e 3.2 será exigida no ato da inscrição.

3.9 Os documentos que comprovam o atendimento aos requi-

sitos estabelecidos nos subitens 3.3, 3.4 e 3.5 serão exigidos dos

candidatos aprovados no Concurso, por ocasião da convocação para

investidura no cargo.

3.10 A comprovação da Carteira Nacional de Habilitação -

Categoria "D" de que trata o subitem 3.6 será exigida por ocasião

da Prova Prática.

3.11 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos

constantes do item 3 acarretará o cancelamento da inscrição e a

perda dos direitos decorrentes, ficando o candidato excluído do

Concurso.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 Período e Horário: 17 a 21/08/92, de 11 às 17 horas.

4.2 Locais: Plano Piloto - Centro do Convenções - Ala

Leste/Subsolo - Restaurante;

Taguatinga - Ginásio de Esportes "Serejinho" -

Praça Desportiva - Área Especial QNL

Taguatinga Norte;

Gama - Galpão Cultural - Setor Central - Área

Especial; e

Sobradinho - Estádio Augustino Lima - Quadra

02 - Área Especial no 04.

4.3 Taxa de Inscrição: Cr$25.000,00 (vinte e cinco mil

cruzeiros).

4.3.1 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será

restituída, excetuando-se o caso de cancelamento do Concurso, por

conveniência ou interesse da Administração.

4.4 Para inscrever-se, o candidato deverá dirigir-se a um

dos locais estabelecidos no subitem 4.2 munido de documento de

identidade, para preencher e assinar a Ficha de Inscrição, optando por

uma das Categorias Funcionais relacionadas no "caput" deste Edital,

recolher a taxa, receber o número de inscrição, o Programa da Prova e

outras informações que se fizerem necessárias.

4.5 A inscrição poderá ser feita por procuração, mediante

apresentação e entrega do mandato de procuração acompanhado de cópia

do documento de identidade do candidato, devidamente autenticada e

apresentação de identidade do procurador.

4.5.1

4.6

ou extemporânea.

Será exigida uma procuração para cada candidato.

Não será aceita inscrição por via postal, condicional

4.7 Ê assegurado o direito de inscrição às pessoas

portadoras de deficiência, sendo-lhes reservado o número proporcional

de vagas, de acordo com o estabelecido na Lei no 160/91 do Distrito

Federal.

4.7.1 Os candidatos referidos no subitem 4.7

entregar, no ato da inscrição, documento comprobatório do

deficiência que possuem.

P «i>
devem

tipo de

4.7.2 A inobservância do disposto no subitem 4.7.1

acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos

candidatos em tal situação.

4.8 No caso de inexistência de candidatos portadores de

deficiência ou no caso de reprovação destes, as vagas que lhes foram

reservadas serão preenchidas pelos demais concursados, obedecendo-se

ã ordem classificatória.

4.9 A inscrição em desacordo com este Edital será

anulada em qualquer época do Concurso, importará na eliminação

sumária do candidato, na exclusão do seu nome da relação dos

aprovados e na perda de todos os direitos decorrentes mesmo que já

tenha sido homologado o Resultado Final.

4.10 A inscrição implica a aceitação, por parte do

candidato, das condições estabelecidas neste Edital.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1 O Processo Seletivo compreenderá 02

conforme estabelecido no quadro a seguir:

(duas) etapas,

CATEGORIA FUNCIONAL

01 Auxiliar de Administra

cão

02 Auxiliar de Informática

(Digitação/Operação)

03 Auxiliar Gráfico

04 Diagr amador

05 Motorista

06 Operador de Equipamento

07 Revelador Fotográfico

08 Telefonista

ETAPA I

TIPO DE PROVA

OBJETIVA

x

x

x

x

x

x

x

x

PRATICA

x

x

x

x

x

x

x

x

ETAPA II

TÍTULOS

x

x

x

x

x

x

x

x

5.3 ETAPA I

5.2.1 A Prova Objetiva da Etapa I, para todas as Categorias

Funcionais, de caráter eliminatório, valendo 100 (cem) pontos, consta

rá de questões relativas aos seguintes conteúdos:

CATEGORIA

FUNCIONAL

Aux. de Adminis
tração

Aux. de Informa
tica (Digitação
e Operação)

Aux. Gráfico

Diagramador

CONTEÚDO

Portu
guês

x

x

x

x

Matemática

x

x

x

x

Conhec.
Específ .

-

x

x

x

NO DE QUESTÕES

Portu
guês

30

15

15

15

Matemática

20

15

15

15

Conhec .
Específ .

-

20

20

20
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Motorista

Operador de E
quipamento
Revelador Foto
gráfico

Telefonista

x

x

x

x

—

-

x

-

x

x

x

x

20

20

15

20

—

-

15

-

30

30

20

30

5.2.2 O candidato deverá preencher corretamente o Cartão-

Resposta relativo ã Prova Objetiva - Etapa I, cobrindo inteiramente,

com caneta esferográfica azul forte, o espaço correspondente ã alter

nativa escolhida.

a) for surpreendido em comunicação com outro candidato

ou pessoa estranha ao Concurso, por escrito ou por qualquer outro meio

ou forma;

b) utilizar-se de sinais ou de qualquer outro meio que

possibilite sua identificação na Prova;

c) utilizar-se de livros, notas ou impressos, máquinas

ou equipamentos que não forem expressamente permitidos;

d) portar-se de forma agressiva para com qualquer dos

examinadores, coordenadores, auxiliares credenciados ou autoridades pre

sentes.

5.2.5

Informática

5.2.3 Será anulada a questão que apresentar rasura,

são ou duplicidade de resposta, ficando sob exclusiva responsabilida

de do candidato a redução do número de pontos que possa ocorrer em cqn

sequência do não atendimento às instruções contidas no subitem 5.2.2.

5.2.4 Após a correção da Prova Objetiva serão afixadas ao

Quadro de Avisos do IDR para conhecimento do candidato:

a) a prova-gabarito;
b) a lista dos candidatos habilitados.

A Prova Prática da Etapa I para Auxiliar de

(Digitador/Operador), Auxiliar Gráfico, Diagramador,

Motorista, Operador de Equipamento,. Revelador Fotográfico e

Telefonista terá caráter eliminatório, abrangendo conhecimentos

específicos relativos às atribuições da Categoria Funcional de opção

do candidato e valerá 100 (cem) pontos.

5.2.6 A Prova Prática de Datilografia, para a Categoria

Funcional de Auxiliar de Administração, terá caráter eliminatório,

valerá 100 (cem) pontos, sendo 120 (cento e vinte) toques líquidos por

minuto, o equivalente a 60 (sessenta) pontos.

5.2.6.1 Serão convocados para esta Prova, através de Aviso

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, dentre os habilitados

na Prova Objetiva, obedecida a ordem classificatória, até 20

candidatos para cada vaga, por Categoria Funcional.

5.2.6.1.1 Os demais candidatos aprovados na Prova Objetiva

ficarão cadastrados no Cadastro de Pessoal Concursado-CPC do IDR para,

eventualmente, serem convocados para a Prova Prática, no caso de não

aprovação do número suficiente para preenchimento das vagas.

5.2.6.2 Não será permitido aos candidatos fazer prova em

horário e turma em desacordo com a escala estabelecida.

5.2.6.3 Na Prova Prática de Datilografia, em máquina manual, o

candidato deverá demonstrar habilidades para ajustar o papel, tabular,

travar e destravar a máquina, datilografar cópia de um texto

mimeografado, no tempo de 10 (dez) minutos, ininterruptos.

5.2.6.4 Nesta Prova, o total de toques brutos será calculado

mediante a contagem de todos os toques do candidato, inclusive os

espaços em branco existentes entre as palavras ou entre estas e os

sinais de pontuação, computando-se em dobro os toques

correspondentes às letras maiúsculas, aos sinais de pontuação e a

outros que exijam o manejo de outras teclas, de acordo com as

características de cada um.

5.2.6.5 O cálculo de toques líquidos será feito de acordo com

a seguinte fórmula:

TL = TB - (Te x 5)

Sendo: TL = Toques Líquidos

TB = Toques Brutos

Te = Toques errados

t = tempo de duração da Prova (10 minutos)

5.2.7 Após a correção da Prova Prática será afixada ao Qua

dro de Avisos do IDR a relação dos candidatos habilitados, por Catego

ria Funcional, com o total dos ponto* obtidos nesta prova.

5.2.8 Não caberá recurso quanto ao resultado da Prova PráM

ca, face ã natureza da mesma.

5.2.9 Terá sua prova anulada e será, automaticamente, ex

cluído do Concurso o candidato que durante a realização das Provas:

5.2.10 Será considerado habilitado na Etapa I, o candidato

que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos pontos atribuídos

às provas.

5.3 CLASSIFICAÇÃO DA ETAPA I

5.3.1 A classificação na Etapa I obedecerá ã

decrescente dos pontos obtidos nas Provas Objetiva e Prática.

ordem

5.3.1.1 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo

da segunda casa decimal, terá melhor classificação o candidato que,

sucessivamente,

a) obtiver maior número de pontos na Prova Prática;

b) for o mais idoso.

5.4 ETAPA II

5.4.1 A Prova de Títulos, para todas as Categorias

Funcionais, terá caráter classificatório e valerá 100 (cem) pontos.

5.4.2 Serão convocados, para a Prova de Títulos, todos os

candidatos classificados na Etapa I.

5.4.3 O IDR fornecerá aos candidatos, em data a ser fixada

em Aviso Específico, formulário padronizado para comprovação dos

Títulos.
•

y i li
5.4.4 O formulário, devidamente preenchido cm duas vias e

acompanhado de cópia reprográfiça, autenticada, da correspondente

documentação, deverá ser entregue na Seção de Documentação e

Comunicação Administrativa-SDCA do IDR.

5.4.5 Para efeito deste Concurso são considerados títulos,

exclusivamente, os especificados no subitem 5.4.7.

5.4.5.1 Será considerado título o tempo de efetivo exercício

na Categoria Funcional de opção do candidato, comprovado mediante

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS

ou, no caso de funcionário ou servidor público, certidão de tempo de

serviço expedida por órgão competente.

5.4.6 Os pontos relativos a títulos que especifiquem tempo

de serviço paralelo não serão computados duplamente.

5.4.7 Para a avaliação dos títulos serão observados o

disposto em legislação específica e os critérios estabelecidos no

quadro a seguir:

TÍTULOS

. Treinamento/Simpósios/Congressos
na Categoria Funcional de opção
do candidato

. Tempo de serviço

QUANTIDADE

05

até 15 anos

VALOR
UNITÁRIO

02

06

VALOR
MÁXIMO

10

90

TOTAL 100

5.4.8 Após a avaliação dos títulos, serão afixadas, ao

Quadro de Avisos do IDR, as listas, por Categoria Funcional, com o

total de pontos obtidos pelo candidato.



Brasília, 12 de agosto de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

6. DO RECURSO

6.1 Admitir-se-ã recurso pelo candidato contra:

a) formulação de questões da Prova Objetiva - Etapa

If

b) contagem de pontos obtidos na Prova de Títulos -

Etapa II.

6.2 Os recursos referidos no subitem 6.1 serão

julgados pelas respectivas Bancas Examinadoras.

6.3 O recurso deverá ser interposto, sob pena de

preclusão deste direito, no prazo de até 03 (três) dias úteis a

contar do dia imediato ã data de divulgação da:

a) prova-gabarito e lista dos candidatos habilitados

na Prova Objetiva - Etapa I;

b) lista dos candidatos com o total de pontos

obtidos na Prova de Títulos - Etapa II.

6.4 O candidato poderá interpor recurso,

individualmente, uma única vez, através de requerimento dirigido ã

Superintendente do IDR, protocolado na Seção de Documentação e

Comunicação Adrainistrativa-SDCA.

6.5 Só será apreciado o recurso que indicar com precisão

o objeto do pedido e seus fundamentos, sob pena de liminar

indeferimento.

6.6 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de

reconsideração da decisão proferida pelas Bancas Examinadoras.

6.7 Os recursos regularmente interpostos serão recebidos

com efeito suspensivo.

7. DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL
«̂

7.1 Será considerado aprovado no Concurso o candidato

habilitado na Etapa I, que tenha sido convocado para a Etapa II e

que tenha cumprido a exigência contida no subitem 2.4.

7.2 A classificação final dos candidatos aprovados no

Concurso será feita, em listagens distintas, por Categoria

Funcional, obedecendo-se ã ordem decrescente da média ponderada dos

pontos obtidos em cada Etapa, observados os pesos especificados a

seguir:

Etapa I - Peso 2

Etapa II - Peso 6

7.3 Ocorrendo empate, que será verificado até o 'cálculo

da segunda casa decimal, terá melhor classificação, sucessivamente,

o candidato que:

a) obtiver o maior número de pontos na Etapa II;

b) for o mais idoso.

7.4 O Resultado Final do Concurso será publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal.

8. DO REGIME JURÍDICO

8.1 Os servidores da Câmara Legislativa serão regidos

pelo Regulamento Administrativo da Casa, que se embasará no Regime

Jurídico Único dos Servidores do Distrito Federal.

8.1.1 Até que lei específica disponha sobre o Regime

Jurídico Onico dos Servidores do Distrito Federal, a Câmara

Legislativa adotará, no que couber, a Lei no 8.112 de 11 de dezembro

de 1990.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

9.1 O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois)

anos, a contar da data de publicação, no Diário Oficial do Distrito

Federal, do Edital de Homologação do Resultado Final, prorrogável

uma vez, por igual período, conforme o interesse da Administração.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 As provas serão realizadas em datas, horários e

locais a serem divulgados no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização

das Provas 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para o

início das mesmas, munido do Cartão de Inscrição, de um documento

oficial de identidade, contendo fotografia, e de caneta

esferográfica tonalidade azul forte.

10.3 O IDR não aplicará provas fora do local

predeterminado para a realização das mesmas e não permitirá que as

marcações no Cartão-Resposta sejam feitas por outra pessoa, mesmo a

pretexto de deficiência ou limitação física.

10.4 Após a hora fixada para o início das Provas não se

admitirá o ingresso de qualquer candidato ao local de realização das

me sma s.

10.5 Não haverá segunda chamada para as Provas.

10.6 O não comparecimento do candidato às Provas Objetiva

e Prática acarretará a sua eliminação do Concurso.

10.7 O candidato que cometer falsidade em prova

documental será eliminado do Concurso, em qualquer de suas Etapas ou

terá sua classificação cancelada, mesmo que o Edital de Homologação

do Resultado Final já tenha sido publicado, sem prejuízo das sanções

legais cabíveis.

10.8 Os candidatos aprovados no Concurso serão convocados

pela Câmara Legislativa do Distrito Federal obedecida a ordem de

classificação e o número de vagas existentes. Os demais ficarão

registrados, por ordem de classificação, no Cadastro de Pessoal

Concursado da Câmara Legislativa do Distrito Federal, durante o

prazo de validade do Concurso.

10.9 A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o

direito de ingresso.

10.10 A nomeação de candidato aprovado será efetivada

atendendo às condições constitucionais e legais e, ainda, ao

interesse e conveniência da Administração.

10.10.1 Em se tratando de candidato aprovado, portador de

deficiência, deverão, ainda, ser atendidas as demais disposições

legais pertinentes aos critérios de nomeação, conforme legislação

específica.

10.11 Eventuais recursos devem ser dirigidos,

exclusivamente, ã Superintendente do IDR e protocolado na Seção de

Documentação e Comunicação Administrativa-SDCA, até 03 (três) dias

úteis após a divulgação dos resultados.

10.12 O direito de ação contra os atos relativos ao

Concurso prescreve em 01 (um) ano, a contar da data em que for

publicada a homologação do Resultado Final.

10.12.1 Decorrido o prazo mencionado no subitem 10.12 e

inexistindo ação pendente, as provas e o material inservível serão

incinerados.

10.13 Todos os Avisos referentes a este Concurso serão

publicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.14 Os casos omissos serão resolvidos pela

Superintendente do IDR e pelo Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal.

Brasília, 30 de julho de 1992

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

IVONE GONÇALVES DE ANDRADE

Superintendente-Substituta/IDR
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